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1.  Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 - Pregão
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Representante: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (1. Rep. TCEPR - Yamadiesel - Capanema - )

 - Outros Documentos (1. IP - Capanema - PE 122.2022)

 - Outros Documentos (3. CNPJ - LTDA)

 - Outros Documentos (4. Contrato Social Yamadiesel)

 - Outros Documentos (5. Nota Tecnica MP de SC)

 - Outros Documentos (6. Proposta de Preços - Yamadiesel)

 - Outros Documentos (7. PE 122 2022 - CAPANEMA - ATA - PARANÁ)

 - Outros Documentos (12-21-CAPANEMA-PE-MOTO(1))

 - Outros Documentos (PE 122-2022 - contrato licitatório na ín)

 - Procuração (2. Procuração Yamadiesel)

 

 
PETICIONÁRIO: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, CPF 054.402.009-08, em seu próprio

nome.

 

 
Curitiba, 28 de fevereiro de 2023 11:13:34
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2.  Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 120835/23

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 120835/23

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 - Pregão
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Representante: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Petição (1. Rep. TCEPR - Yamadiesel - Capanema - )

 - Outros Documentos (1. IP - Capanema - PE 122.2022)

 - Outros Documentos (3. CNPJ - LTDA)

 - Outros Documentos (4. Contrato Social Yamadiesel)

 - Outros Documentos (5. Nota Tecnica MP de SC)

 - Outros Documentos (6. Proposta de Preços - Yamadiesel)

 - Outros Documentos (7. PE 122 2022 - CAPANEMA - ATA - PARANÁ)

 - Outros Documentos (12-21-CAPANEMA-PE-MOTO(1))

 - Outros Documentos (PE 122-2022 - contrato licitatório na ín)

 - Procuração (2. Procuração Yamadiesel)

 

 
PETICIONÁRIO: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, CPF 054.402.009-08, em seu próprio

nome.

 

 
Curitiba, 28 de fevereiro de 2023 11:14:03
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3.  Petição (1



  
 

 

ILUSTRÍSSIMO DOUTO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 
Pregão Eletrônico n° 122/2022  

 

 

 

 

 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sobre o CNPJ Nº: 22.087.311/0001-72, 

sediada á Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa, Nº 540, KM 113, CEP: 3608-000, 

Rondinha, Campo Largo – PR, por intermédio de seus procuradores judiciais BRUNO 

RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, brasileiro, advogado, regularmente inscrito 

na OAB/PR Nº 58.669, e-mail: bruno@tjb.adv.br, e JOSÉ ROBERTO TIOSSI JUNIOR, 

brasileiro, advogado, regularmente inscrito na OAB/PR Nº 56.389, tiossi@tjb.adv.br, 

ambos com escritório profissional sediado a Av. Tiradentes, Nº 84, Sala 03, Centro 

Empresarial Marquês de Sagres, CEP: 87013-925, Zona 1, Maringá – PR, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei 8.666/1993, e regimento 

interno deste Tribunal de Contas, interpor: 

 

REPRESENTAÇÃO c/c PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

INAUDITA ALTERA PARTE 

 

 

No âmbito do processo licitatório promovido pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 122/2022 conforme motivos e 

fundamentos abaixo arrolados. 



  
 

 

I. DA ADMISSIBILIDADE 

 

O exercício da representação consiste não apenas um direito, mas sim um dever 

a ser observado por cada licitante, quando identificada irregularidade ou ilegalidade que 

prejudique injustamente o caráter competitivo da licitação, e possa ocasionar de maneira 

direta ou indireta ofensa à legislação ou princípios que regem as atividades da 

Administração Pública. 

Dessa forma, a Lei Federal de Licitações, consigna no seu artigo 113 a 

possibilidade de representação ao Tribunal de Contas quanto a irregularidades na aplicação 

da referida legislação, vejamos: 

 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de 
Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os 
órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, 
nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle 
interno nela previsto. 

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 
poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 
aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. (Grifo 
nosso) 

 

Ademais, o Regimento Interno desta E. Corte de Contas estabeleceu em seu 

artigo 30 a obrigatoriedade na comunicação de atos irregulares e ilegais praticados pela 

Administração Pública, por intermédio de representação: 

 

Seção VI Das Denúncias e Representações  

Art. 30. O Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer 
irregularidades ou ilegalidades, de atos e fatos da 
Administração Pública Direta e Indireta do Estado e de seus 
Municípios, nos termos constitucionais, através de denúncias e 
representações. (Grifo nosso)  

 

Este REPRESENTANTE possui legítimo interesse em participar do referido 

processo e assevera que utilizando de todos os mecanismos possíveis para alertar a 



  
 

 

municipalidade das irregularidades contidas na contratação advinda do edital de pregão, 

efetivamente o fez. Porém não obteve êxito. 

Deste modo, necessário se faz a interposição da presente representação 

perante este E. Tribunal de Contas para que tome as medidas cabíveis, com a finalidade de 

sanar tamanhas desconformidades com a legislação e jurisprudência vigente. 

 

 

II. DOS FATOS 

Foi publicado processo de licitação Pregão Eletrônico nº 122/2022, do tipo 

menor preço por item, o qual foi fixado à data da disputa em 21 de dezembro de 2022, às 

8h30min, com o seguinte objeto: aquisição de 1 (uma) motoniveladora no valor de R$ 

1.543.333,33 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil e trezentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos), com recursos oriundos do Tesouro do Estado (Convênio 

PARANACIDADE) e contrapartida municipal. 

Assim, ao consultar o termo de referência (Anexo I – modelo 07), verifica-se 

que o objeto MOTONIVELADORA contempla a seguinte especificação “peso total 

homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg”. 

Ocorre que tal especificação é restritiva, e contraria a legislação e 

jurisprudências vigentes. 

O recorrente apresentou impugnação em relação ao edital do pregão eletrônico 

n° 122/2022 apontando a condição restritiva, entretanto, não obteve resposta por parte do 

órgão licitante, até a presente data, tanto que o certame inclusive já ocorreu. 

Assim, diante de eventual adjudicação, homologação e atos posteriores, 

necessário se faz a imediata intervenção deste Egrégio Tribunal de Contas, visto a referida 

ilegalidade e o vulto da licitação de R$ R$ 1.127.600,0000 (um milhão, cento e vinte e 

sete mil e seiscentos reais). 

 

 

III. CASOS ANÁLOGOS 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná em diversos julgados já se 

posicionou quanto às exigências restritivas nos certames de maquinários/equipamentos, 

vejamos: 



  
 

 

Em recente Acórdão nº 169/2022 – Tribunal Pleno, de relatoria do Exmo. 

Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral esclarece a posição do TCE-PR sobre a 

exigência ilegal e restritiva, bem como da necessidade de estudos técnicos por 

profissionais competentes: 

Ao analisar os argumentos tecidos em sede de defesa, tanto pelo 
Município como pelos senhores (...), verifica-se que estes não têm 
o condão de afastar a irregularidade apontada na inicial, uma vez 
que não exibem os motivos de ordem técnica adequada e 
suficientes que justifiquem a necessidade de que o motor do 
equipamento seja da mesma marca do fabricante. 
 
Em suma, os interessados sustentam que a exigência restritiva foi 
imposta buscando-se a aquisição de maquinário de primeira linha, 
o que supostamente garantiria economicidade, baixo custo de 
operação e manutenção, economia de combustível e lubrificante, 
além de evitar falhas e garantia ilimitada no fornecimento de peças, 
e proporcionar eficiência e agilidade na prestação do serviço de 
assistência técnica.  
 
Ocorre que não foram apresentados estudos, relatórios e/ou 
pareceres técnicos elaborados por profissional especialista na 
área que evidenciem que a coincidência de marcas entre o 
motor e o equipamento proporciona todos esses benefícios 
relatados pelos interessados. 
 
Na verdade, houve uma pressuposição de que o motor da marca 
do fabricante foi desenvolvido, moldado e aperfeiçoado para o 
equipamento, estando em perfeita sintonia e funcionamento com 
os demais mecanismos e sistemas, e, se se trata de 
pressuposição, não se está diante de elementos hábeis a refletir de 
forma fidedigna a realidade. 
  
Também há outra pressuposição, pois não baseada em estudo 
técnico que efetivamente comprove o alegado, quanto à melhor 
qualidade do equipamento que conte com a identidade de motor e 
equipamento. 
Logo, os argumentos exibidos tratam-se, na verdade, de 
meras suposições, sem qualquer comprovação de sua 

evidência. 
 

Em outro julgado, o TCE – PR decidiu sobre a necessidade de apresentar 

justificativas técnicas que embasam as escolhas das características dos maquinários, 

consoante o ACÓRDÃO nº 1167/21 – Tribunal Pleno, emitido em 27/05/2021:  

“Os itens em análise foram objeto de impugnação ao edital, havendo 
o Município mantido as exigências com base na seguinte 
argumentação (v. Peça 08): “a exigência de uma máquina com as 



  
 

 

características descritas neste Edital, não apresenta arbitrária e 
discriminatória, pois plenamente justificada pela necessidade desta 
máquina setor de Agricultura, Viação e Obras”; “a Administração 
Pública tem discricionariedade e sabe da oportunidade e 
conveniência em adquirir equipamento para atingir seus objetivos”; e 
“outras licitantes, de renome nacional e internacional possuem tal 
equipamento com motor da mesma marca do fabricante”, Salvo 
máxima vênia, tais justificativas, bem como a “pesquisa” 
realizada previamente à realização da licitação (páginas 07 e 
seguintes da Peça 21), demonstram que o Município não 
realizou o planejamento adequado para a aquisição de 
retroescavadeira.  
 
Ainda que exista grau de discricionariedade para a aquisição de 
bens, deve haver justificativas técnicas que embasem as 
escolhas, de modo a evitar compras que não atendam às 
necessidades do serviço público, ou que resultem em gastos 
desnecessários. Ao fixar em edital, por exemplo, que o item a 
ser adquirido é uma “Retroescavadeira, (...) equipada com motor 
diesel da mesma marca do fabricante da maquina”, deve existir uma 
justificativa técnica para essa imposição. Afinal, se a não 
correspondência entre marca da máquina e marca do motor não 
trouxer qualquer prejuízo ao desempenho das atividades pelo 
equipamento (ou a outros aspectos que se comprove serem 
pertinentes), não existe motivo para a imposição, sob pena de 
diminuição da competitividade e, possivelmente, realização de 
aquisição por preço superior ao que poderia ser obtido. 
 
Importante destacar, outrossim, que os benefícios buscados pela 
Administração devem ser absolutamente pertinentes às 
atividades a serem realizadas. Era essencial que o Município 
verificasse os trabalhos que têm de ser desempenhados e, a 
partir daí, concluísse quais são os requisitos mínimos 
absolutamente essenciais para o adequado desempenho da 
função. Porém, não existe sequer um estudo técnico sobre a 
questão. 
 
(...) Dentro desse contexto, o elevado número de especificações 
técnicas constantes do Edital denota arbitrariedade, pois 
desacompanhado de necessária motivação técnica. O Tribunal 
de Contas da União já apreciou casos parecidos ao presente por 
diversas oportunidades, sedimentando jurisprudência no sentido de 
que os requisitos técnicos devem ser devidamente justificados de 
acordo com as necessidades do licitante (...).” (grifamos) 
 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, consoante recente Despacho nº 806/21, em face do Pregão Eletrônico 49/2021 

do Município de Campo Magro – PR: 

 



  
 

 

Isto porque, a exigência tal como expressa no Edital da Pregão 
Eletrônico nº 49/2021 se mostra indevida e, aparentemente, sem 
justa causa. [...] 
 
Apesar da tentativa de se justificar a imposição conforme descrita no 
termo de referência acima, foram citadas na peça exordial várias 
decisões deste Tribunal afastando semelhante exigência em 
outros certames licitatórios, demonstrando haver remansosa 
jurisprudência contrária à exigência em discussão.  
 
Vejo que uma simples consulta ao site deste TCE, seria 
suficiente para se adequar ao entendimento do Tribunal e evitar 
afronta ao art. 3º, II, da Lei nº 10.520/02, ademais, houve recurso 
impugnando a referida exigência e ainda assim foi mantida 
como requisito, pelo pregoeiro responsável pela condução do 
pregão. [...]  
 
Com efeito, defiro a medida cautelar para suspender o Pregão 
Eletrônico nº 49/2021, do Município de Campo Magro, na fase em 
que se encontrar.  

 

Nessa seara, após o presente Representante interpor Representação contra 

edital do Município de São Miguel do Iguaçu – PR, que possuía exigência restritiva e sem 

justificativa técnica no maquinário licitado, em recente despacho 798/21 (16/06/21 – 

Processo nº 366896/21) o E. Conselheiro Ivan Lelis Bonilha (TCEPR) recebeu a 

Representação e deferiu o pedido cautelar de suspensão do processo licitatório: 

 

Em juízo de cognição sumária, típico dessa fase processual, 
vislumbro indícios de exigência indevida e injustificada no edital, 
a qual pode ter restringido ilegalmente o universo de 
competidores no certame. Data maxima venia, os argumentos 
utilizados pela municipalidade para rejeitar a impugnação ao edital 
são superficiais e carecem de evidências técnicas. A simples 
alegação de que o motor da mesma marca do fabricante do 
equipamento agrega qualidade ao produto não é suficiente nem 
autoriza a inserção de exigência não prevista na legislação. (...) 
Diante do exposto, defiro o pleito de medida cautelar formulado pela 
representante, com a finalidade única de suspender (...).”(grifamos) 
 
 

Nas licitações promovidas pelos municípios de Ivaí, Ivaiporã e Missal no Estado 

do Paraná foram concedidas em favor deste REPRESENTANTE, medida cautelar pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em virtude de exigências/especificações 

ilegais nas licitações de maquinários, consoante respectivas decisões: Despacho n° 

332/20 – GCFAMG; Acórdão n° 726/20 – Tribunal Pleno e Acórdão n° 2155/20 – 

Tribunal Pleno. 



  
 

 

No caso específico do Município de Missal – PR é possível extrair do Acórdão 

2155/2020 que foi julgada procedente em razão de inexistir justificativa técnica plausível 

para as exigências fixadas no edital, conforme excerto: 

  

“Após apresentação de defesa pelos interessados, os autos foram 
remetidos à Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 67), a qual se 
manifestou pela procedência da representação, (...) Por fim, 
observa que inexiste justificativa técnica plausível para a exigência de 
sistema hidráulico com bomba de pistões axiais, pois os mesmos atributos 
apontados como justificativa para a escolha da bomba de pistão, também 
constam na descrição da bomba de engrenagens. 

O Ministério Público de Contas (peça 68) acompanhou o entendimento da 
unidade técnica pela procedência, (...)” 

  

Após as manifestações da unidade técnica e do Ministério Público de Contas, o 

Município de Missal – PR revogou a licitação.  

Em licitação promovida pelo Município de Janiópolis – PR, o Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, em representação interposta por este REPRESENTANTE 

aplicou MULTA ao Prefeito e RECOMENDOU ao município que se abstenha de inserir nos 

editais de licitação cláusula que restrinja a competitividade do certame, nos termos do 

Acórdão 296/2021 – TCE/PR Pleno, com os seguintes fundamentos: 

 

O edital em questão previu especificações restritivas à 
competitividade, uma vez que se estabeleceu que a escavadeira 
hidráulica apresentasse, especificamente, 7 (sete) roletas 
inferiores e 2 (duas) roletas superiores, exigência que foi 
desacompanhada de qualquer justificativa técnica por parte do 
órgão licitante. 

(...) 

Assim, observamos que não existe um padrão de que uma 
escavadeira com determinado peso e tamanho possua a mesma 
disposição das peças de maneira a permitir que se insira no 
edital exigência tão específica, e sem estar atrelada a uma 
justificativa técnica, razão pela qual a descrição violou as regras 
preconizadas na Lei de Licitações. 

 

Ora, compreende-se que não basta alegar que foram apresentadas cotações, e, 

portanto, que não há restrição. É evidente que para afastar restrições é necessário 

realizar e apresentar estudo técnico preliminar e as justificativas técnicas cabíveis. 



  
 

 

Por fim, em despacho sob no 1433/20 proferido em 18 de Novembro de 2020, 

nos autos 710798/20, o R. Conselheiro Fabio Camargo concedeu medida liminar em favor 

deste REPRESENTANTE que ingressou com representação no Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, determinando a suspensão do pregão eletrônico 048/2020 realizado pelo 

Município de Cafezal do Sul, cujas exigências eram restritivas, com os seguintes 

fundamentos: 

Considerando, ao menos num juízo perfunctório, próprio desta fase 
processual, que a restrição afastaria do certame eventuais licitantes, 
cujas características técnicas sejam diversas e que não vislumbro 
qualquer justificativa técnica, operacional ou econômica que 
justifique a imposição da restrição, a fim de se assegurar a 
competitividade do certame se mostra necessário que os 
elementos questionados (“transmissão hidrostática; bomba 
hidráulica de pistão axial e pneus radiais novos mínimos de 20,5 x 
25”) sejam esclarecidos previamente à continuidade do certame.  

(...) 

Diante de todo o exposto, recebo a presente Representação da Lei 
no8.666/93 e determino a suspensão do Pregão Eletrônico no 
48/2020 do Município de Cafezal do Sul, no estado em que se 
encontrar, inclusive eventual contratação dele decorrente, até ulterior 
deliberação. 

 

Tais casos são uníssonos e tornam evidentes que o Município de Capanema – 

PR deve retificar as exigências do item motoniveladora fixada no instrumento convocatório, 

visto que também não possui justificativa técnica. 

É nítido o posicionamento do TCE – PR ao que tange às exigências similares 

as contidas no edital, de forma que não restam dúvidas que são excessivas e restritivas. 

 

 

IV. DA AUSÊNCIA DE RESPOSTA DO MUNICÍPIO  

O recorrente apresentou impugnação em relação ao pregão eletrônico n° 

122/2022, alegando a existência de condição restritiva em relação ao peso total do 

equipamento no mínimo de 17.200 (dezessete mil e duzentos) quilos. 

Acontece que no presente processo, inexiste qualquer justificativa técnica para 

inserir a referida especificação de “peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17.200 kg”, no objeto licitado motoniveladora, cujo único objetivo é direcionar a licitação. 

Dessa forma, vê-se que o Edital apresenta exigência técnica abusiva, que em 



  
 

 

nada podem interferir tecnicamente no desempenho/funcionamento normal do 

equipamento deste certame, ou seja, se apresentam como condição ilegal irrelevante, de 

caráter somente restritivo e que favorece determinada marca de equipamentos. 

Em caso análogo, promovido pelo Município de Alvorada do Sul – PR, este 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, concedeu medida cautelar em favor deste 

REPRESENTANTE, mediante DESPACHO 427/20 – GCFAMG, que foi homologado pelo 

Pleno (v. Acórdão 939/20 STP – 32), com os seguintes fundamentos: 

As peças relacionadas à fase interna demonstram que não foi 
realizado efetivo estudo acerca das necessidades do Município, 
mas simples cotação de preços.  
A cotação de preços é necessária para fixação do preço 
máximo, contudo, totalmente inábil para delimitação do bem 
desejado. Não existe apenas um tipo de pá carregadeira no 
mercado. Pelo contrário, existem diversos modelos, com 
características muito diversas e que podem tornar o equipamento 
inadequado para alguns trabalhos.  
Nesta senda, era essencial que o Município verificasse os trabalhos 
que têm de ser desempenhados e, a partir daí, concluísse quais são 
os requisitos mínimos absolutamente essenciais para o adequado 
desempenho da função. Porém, não existe sequer um estudo 
técnico relacionando, por exemplo, a capacidade de carga, a 
capacidade da caçamba ou a potência necessária.  

(...) 

Em face do exposto, determino:  
- A cautelar suspensão do Lote 02 do Pregão Eletrônico 06/2020 do 
Município de Alvorada do Sul. 

 

Tal fato é gravíssimo, tanto é que foi destaque no próprio site institucional deste 

r. Tribunal de Contas do Estado do Paraná:  

Os membros do Tribunal Pleno também consideraram que a 
realização de simples cotação de preços, no lugar de um efetivo 
estudo quanto às necessidades da prefeitura, contrariaram a 
legislação aplicável. Para eles, a administração municipal deveria 
ter verificado os trabalhos que teriam que ser desempenhados, para 
concluir quais seriam os requisitos mínimos absolutamente 
essenciais para o adequado desempenho da função pelo 
equipamento. https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/alvorada-do-sul-
cancela-lote-de-licitacao-suspenso-por-cautelar-do-tce-pr/8212/N 
(destacamos). 

 

 



  
 

 

Nobre Conselheiro, é dever do Órgão Público apresentar justificativa técnica 

para especificações inseridas no Edital, justificativa essa inexistente no presente 

processo, não sendo apresentada argumentação que justificasse tais características. 

 

 A mera apresentação de que 3 (três) marcas atendem não legitima a 

restrição do caráter competitivo do certame. Não há dispositivo legal algum que afirme 

serem suficientes apenas três cotações/empresas como condição de comprovar a 

competitividade, ou seja, isso não serve como justificativa. 

Pode-se usar por analogia o seguinte acórdão do E. Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná: 

 

Acórdão 926/2020 TCE/PR Pleno – (...) a simples apresentação 
de cotações prévias não seria apta a comprovar a inexistência 
de ao menos três microempresas ou empresas de pequeno 
porte competitivas (...) (Grifamos). 

 

A justificativa do município sobre existência de empresas no mercado que 

possuem as características dos equipamentos exigidos no presente pregão, em razão das 

cotações realizadas na fase interna não deve prevalecer, visto que o Poder Público tem a 

obrigação de elaborar uma “cesta de preços”, com uma pluralidade de fontes de consulta, 

nos termos da jurisprudência do TCU e TCE/PR. 

 No presente caso, a justificativa para tal exigência deve ser técnica e 

comprovada nos autos, não prevalecendo em hipótese alguma o simples argumento 

da existência de algumas empresas que atendem o edital. 

Ao analisar a fase interna do procedimento licitatório é possível observar que na 

fase de elaboração de orçamentos, foram apresentadas propostas comerciais com três tipos 

de maquinários, por três empresas diferentes.  

A empresa Paraná Equipamentos S.A, CNPJ n° 76.527.951/0005-09, 

apresentou proposta para orçamento (fls. 14/16 – documento físico) referente ao 

equipamento marca CATERPILLAR, sendo possível observar que o peso operacional da 

máquina é de 17.271 kg (dezessete mil duzentos e setenta e um quilos) e a potência de 

188hp: 



  
 

 

 

 

Já a empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 

06.224.121/0004-46, apresentou proposta comercial do equipamento marca NEW 

HOLLAND, modelo RG170.B (fls. 17/19 – documento físico), possuindo uma das 

características o peso operacional de 15.500kg (quinze mil e quinhentos quilos): 

 

 

 

Por fim, a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, CNPJ 

n° 29.644.666/0001-64, apresentou proposta comercial do equipamento marca JOHN 



  
 

 

DEERE, modelo 620G (fls. 20/23 – documento físico) possuindo uma das características 

como: potência 200 HP líquida e peso operacional de 17.509 kg (dezessete mil e 

quinhentos e nove quilos): 

 

É possível verificar que a alegação trazida pelo Município de que o edital é 

atendido por diversas marcas, inclusive CATERPILAR e NEW HOLLAND, torna-se uma 

inverdade. Uma vez, que características de fácil visualização como peso operacional e 

potência dos referidos equipamentos não estariam de acordo com o descritivo do edital, 

vejamos:  

 CATERPILAR NEW HOLLAND JOHN DEERE EDITAL 

Peso operacional 17.271kg 15.500kg 17.509kg 17.400 kg 

Potência 188 hp  200 hp 200 hp 

 

Desta forma, o único equipamento que atende as condições editalícias seria 

o maquinário da marca JOHN DEERE, ofertado pela empresa VENEZA EQUIPAMENTOS 

SUL COMERCIO LTDA, que coincidentemente venceu o certame com tal maquinário.  

As demais empresas que participaram do certame com outras marcas de 

maquinário foram desclassificadas, com a justificativa de que não atendiam ao edital, 

justamente nas características excessivas destacadas, vejamos: 

 



  
 

 

 

 

 Inclusive o próprio equipamento da marca NEW HOLLAND que foi utilizado 

como forma de balizar o preço (em fase interna do procedimento) foi desclassificado, o 

mesmo objeto que a Administração disse que atendia aos requisitos do edital porque não 

havia direcionamento, veja-se: 

 

 

 



  
 

 

Há fortes indícios que há características restritivas e excessivas, as quais 

indicam o direcionamento para a marca JOHN DEERE, sem qualquer justificativa técnica 

plausível. 

Partindo dessa premissa, é possível constatar que a restrição instaurada pelo 

próprio Município ensejou um prejuízo ao erário, ao comparar os preços ofertados para 

aquisição do objeto.  

No certame realizado, as empresas que foram desclassificadas por não atender 

as exigências do edital, ofertaram valores muito mais significativos do que a vencedora: 

 

 

Portanto, vislumbra-se um atentado ao princípio basilar das licitações públicas, 

qual seja a busca pela proposta mais vantajosa, de modo que tal busca foi impedida em 

razão das restrições constantes em edital, que prejudicou a participação das empresas com 

maquinários compatíveis e preços melhores. 

Segue tabela ilustrativa para demonstrar o prejuízo ocorrido por conta do 

direcionamento: 

 

Nome da Empresa Valor Final do Lance Valor da Licitação Desconto 

ENGEMAC 
MAQUINAS 

R$ 941.500,00 R$ 1.366.666,67 R$ 425.166,67 

FIBRA 
DISTRIBUIÇÃO 

R$ 942.000,00 R$ 1.366.666,67 R$ 424.666,67 

ATOS 
EQUIPAMENTOS 

R$ 999.050,00 R$ 1.366.666,67 R$ 367.616,67 

WC VEICULOS R$1.240.000,00 R$ 1.366.666,67 R$ 126.666,67 



  
 

 

VENEZA 
EQUIPAMENTOS 

R$ 1.358.400,00 R$ 1.366.666,67 R$ 8.266,67 

 

 

Caso a empresa ora peticionante tivesse conseguido participar do certame, na 

hipótese de não existir condições restritivas, o desconto poderia ter ser ainda maior, tendo 

em vista o valor da proposta comercial que seria apresentada (cf. documento anexo):  

 

Nome da Empresa Valor Proposta Valor da Licitação Desconto 

YAMADIESEL R$ 900.000,00 R$ 1.366.666,67 R$ 466.666,67 

 

 

Deflui-se, portanto, que as restrições impostas ocasionaram dano ao erário 

público, de maneira que o resultado do certame poderia ter sido bem mais econômico para a 

Administração, caso não houvesse as limitações editalícias que corromperam a 

competitividade do certame. 

Sabe-se que é direito de qualquer cidadão e licitante protocolar impugnação 

contra exigências ilegais, restritivas e excessivas, e é dever do Ente Público respeitas às 

normas e entendimentos vigentes.  

É evidente que não ocorreu um estudo técnico preliminar, pois sequer 

apresentaram justificativas técnicas cabíveis em fase interna do processo licitatório, para 

posterior confecção do edital, sendo apresentadas justificativas – sem embasamento em 

estudo técnico preliminar – tão somente para elaboração de parecer em resposta à 

impugnação apresentada pela empresa representante. 

Ora, tais alegações não são condizentes com a realidade, logo, entende-se que 

não há justificativas técnicas, portanto, as exigências são realmente restritivas e excessivas. 

Nobre Conselheiro, os fundamentos que indeferiram a impugnação não devem 

prosperar, é dever de o Órgão Público apresentar justificativas técnicas para as 

especificações inseridas no Edital, inexistentes no presente processo.  

Ademais, em que pese ter havido diversos licitantes no certame seria impossível 

às demais empresas concorrerem de forma justa e leal, tendo em vista que o edital 

encontrava-se direcionado para aquisição única e exclusiva de um maquinário, aquele 

ofertado pela empresa “VENEZA EQUIPAMENTOS”, com equipamento da marca John 



  
 

 

Deere sagrou-se vencedora no montante de R$ 1.358.400,00 (um milhão, trezentos e 

cinquenta e oito mil, quatrocentos reais). 

Por todos os motivos acima dispostos, a licitação deve ser suspensa, para 

posterior anulação do certame e consequente retificação e republicação do edital.  

 

 

V. DO DIREITO 

 

Preliminarmente, importante informar que este REPRESENTANTE representa a 

marca XCMG que é uma marca gigante global, presente no mercado há 70 anos, com 

faturamento anual de 13,5 bilhões de reais, que inaugurou sua fábrica no Brasil no ano de 

2014, investindo mais de 500 milhões de reais na implantação de uma das mais modernas 

indústrias de máquinas e equipamento do Brasil. Instalada em Pouso Alegre (MG) a XCMG 

do Brasil ocupa uma área de 1 milhão de m², com capacidade de produção de 7.000 

máquinas por ano, como carregadeira de rodas, escavadeiras hidráulicas, motoniveladoras, 

rolos compactadores, retroescavadeiras e caminhões guindastes de grande porte. 

É válido ressaltar que este REPRESENTANTE possui inúmeras máquinas 

comercializadas no estado do Paraná com qualidade satisfatória, devidamente reconhecida 

mediante atestados de capacidade técnica. 

Consta que o termo de referência do referido edital apresentou todas as 

características técnicas do maquinário e exigiu em especial “peso operacional mínimo de 

17.200kg; potência bruta mínima de 200hp, torque líquido mínimo de 910 N.m; 

velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de bomba hidráulica no 

mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no mínimo 18° (dezoito 

graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)”. 

As características acima destacadas são desnecessárias, geram um 

detalhamento excessivo, sem qualquer motivação, que restringe a ampla participação. 

Na leitura do termo de referência é possível identificar que referida descrição é 

100% compatível e restritiva ao maquinário da marca JOHN DEERE. 

Em decisão deste respeitável Tribunal de Contas do Estado do Paraná, foi 

decidido por meio do Acórdão 597/2020 Tribunal Pleno que o detalhamento excessivo 

do objeto, sem justificativa técnica, restringe a competitividade e direciona a licitação.  



  
 

 

Ocorre que a Lei de Licitações dispõe em seu artigo 7º, §5º que é vedada a 

realização de licitação cujo objeto inclua bens de marcas, características e 

especificações exclusivas, ou seja, ao exigir as especificações “peso operacional 

mínimo de 17.200kg; potência bruta mínima de 200hp, torque líquido mínimo de 910 

N.m; velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de bomba 

hidráulica no mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no mínimo 

18° (dezoito graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)” 

nos termos fixados, o edital impôs especificações exclusivas de determinadas marcas: 

 

Art. 7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência:  
 
§5° É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

 
 

No tocante às especificações sem justificativas técnicas/operacionais e 

econômicas, em decisão o TCU determinou a anulação de licitação e contrato nos seguintes 

termos: 

TCU ACÓRDÃO 214/2020 - PLENÁRIO 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA LIMPA-
GO COM PREVISÃO DE APORTE DE RECURSOS FEDERAIS. 
RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE DO CERTAME 
QUANTO A UM DOS EQUIPAMENTOS LICITADOS (PÁ 
CARREGADEIRA). REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. FIXAÇÃO 
DE PRAZO PARA QUE A LICITAÇÃO SEJA ANULADA QUANTO 
AO REFERIDO ITEM, ASSIM COMO O SUBSEQUENTE 
CONTRATO. 
36. Não é razoável exigir um vão livre mínimo de 420 mm e que o 
motor seja do próprio fabricante sem justificativa 
técnica/operacional e econômica. 
53. Ante ao exposto, resta caracterizado a inexistência de 
justificativa de natureza técnica e/ou operacional para sustentar 
as exigências de ‘vão livre do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor 
próprio do fabricante’, incorrendo em restrição indevida à 
competitividade da licitação, impedindo a participação de um 
maior número de licitantes no mencionado certame e 
prejudicando a satisfação da obtenção da proposta mais 
vantajosa. 



  
 

 

c.2) promova a anulação de todos os atos inerentes ao seguinte 
item do Pregão Presencial 10/2009, em razão de descumprimento 
do art. 3º, II, da Lei 10.520/2012 e do art. 3º, §1º, da Lei 8.666/93, 
na medida em que houve restrição injustificada ao caráter 
competitivo do certame, ao se exigir no edital, ‘vão livre do solo 
mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do fabricante’, sem respaldo 
em elementos técnicos ou de desempenho operacional.  

 
 

Dessa forma, vê-se que o Edital apresentou exigências técnicas abusivas, que 

em nada podem interferir tecnicamente no desempenho/funcionamento normal do 

equipamento objeto deste certame, ou seja, se apresentam como condições ilegais 

irrelevantes, de caráter somente restritivo e que ferem o princípio da competitividade do 

certame. 

No que concerne ao peso operacional, o equipamento deste Representante 

apresenta a quantidade de 17.100 kg, diferença irrisória ao exigido (17.200 kg) e que não 

acarreta nenhum prejuízo ou diferença no desempenho. 

Ainda, no tocante a potência bruta mínima, o equipamento da peticionante 

apresenta 193 hp, enquanto o edital solicita o mínimo de 200hp, tal característica não 

garante nenhuma diferença no uso do maquinário. 

Tem-se que a velocidade à frente de no mínimo 44 km/h e a ré 30 km/h, por 

qual razão? Tendo em vista que uma motoniveladora com velocidade à frente de no 

mínimo 38 km/h e a ré 23 km/h atesta a mesma satisfação e qualidade nos serviços que 

serão desempenhados.  

Ademais, a exigência de que o fluxo de bomba hidráulica de no mínimo 

186L/min, não tem justificativa técnica que diga que afete o desempenho do equipamento, 

em comparado ao disponibilizado pelo Representante, que possui maquinário com 

110L/min de fluxo de bomba hidráulica. 

Por fim, vale a pena destacar que as exigências editalícias não frustram apenas 

a participação da empresa representante, mas também outras empresas que possuam 

maquinários que atendem a necessidade da Administração, no entanto, não cumprem as 

exigências restritivas estabelecidas.  

Pode-se observar isso no resultado do certame, em que outras empresas 

tentaram participar com os seus equipamentos e foram desclassificadas por não atenderem 

as exigências estabelecidas, de modo que apenas uma empresa conseguiu, sendo aquela 



  
 

 

que possuía o maquinário de acordo com todos os requisitos que o edital previa que induz o 

direcionamento a uma determinada marca, qual seja a JOHN DEERE. 

É óbvio que as especificações acima são vazias e visam apenas restringir a 

participação de licitantes que possuem maquinários de qualidade, os quais atendem 

plenamente os usos e resultados esperados pelo respeitável Ente Público. 

O Tribunal de Contas da União, através do Acórdão 2441/2017 do Plenário 

decidiu que: “cláusulas com potencial de restringir o caráter competitivo do certame 

devem ser objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à 

licitação que indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às 

necessidades específicas do órgão, sejam de ordem técnica ou econômica.” 

A licitação busca promover a ampla competitividade, dessa forma, todos os 

pressupostos ou condições que impliquem restrição ao caráter competitivo do procedimento 

licitatório devem ser rechaçada, vez que a Lei 8.666/93, veda de forma expressa a fixação 

de cláusulas que restrinjam o caráter competitivo: 

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.        
 
§1° É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
(Grifamos).       

 
Ocorre que as especificações do equipamento “peso operacional mínimo de 

17.200kg; potência bruta mínima de 200hp, torque líquido mínimo de 910 N.m; 

velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de bomba hidráulica no 

mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no mínimo 18° (dezoito 

graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)” não 



  
 

 

possuem justificativas técnicas expressas no edital. Tal fato comprova que são 

peculiaridades que não influenciam no uso e desempenho do bem licitado e acabam por 

direcionar a licitação. 

Sabe-se que todo Órgão Público é obrigado por Lei a proceder a estudos 

pormenorizados dos quantitativos e especificações dos bens e serviços exigidos, 

apresentando as devidas justificativas no processo licitatório, sob pena de violação dos 

princípios licitatórios. 

Sobre a fixação de exigências restritivas, o Tribunal de Contas da União 

também já se manifestou, determinando a suspensão do certame, em razão da ausência 

de justificativas técnicas que direcionavam a licitação para determinado fabricante por 

conta de especificações: 

 
ACÓRDÃO Nº 2387/2013 – TCU – Plenário SUMÁRIO: 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE 
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE 
DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES 
MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE 
SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A 
ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE 
CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A 
ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA 
DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO 
PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ARQUIVAMENTO. (Grifamos) 
 

 
Em outra licitação, cujo objeto foi uma pá carregadeira, o TCU também 

determinou a nulidade do processo em virtude de especificações restritivas e direcionadas.  

ACÓRDÃO Nº 2230/2012 – TCU – Plenário Sumário: 
REPRESENTAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA. 
EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL QUE 
DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE UM 
FABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR. 
OITIVAS. ANÁLISES DAS JUSTIFICATIVAS. NÃO AFASTAMENTO 
DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO 
CERTAME. (Grifamos) 

 



  
 

 

Ainda o egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em acertada decisão 

nos autos de representação da Lei nº 8.666/93 - Processo nº 350194/20181 – despacho 

769/2018, concedeu medida cautelar suspendendo a licitação de máquinas pesadas por 

conter exigências técnicas indevidas que maculam o caráter competitivo, bem como no 

processo de autuação nº: 473486/20192, também prosseguiu com concessão de medida 

cautelar de suspensão da licitação. 

A inclusão de itens, cláusulas e condições nos objetos desta licitação, sem a 

necessidade e justificativa técnica devida, beneficiando uma empresa isoladamente, 

caracteriza-se como prática comprovadamente ilegal. 

Todas as exigências no edital devem vir munidas da razoabilidade devida. Sobre 

o tema, a doutrina preceitua: 

A razoabilidade é o ‘bom senso’ da administração e a 
proporcionalidade a compatibilidade entre o fim que se quer alcançar 
e o ato a ser utilizado3. 

 
Essa tratativa principiológica consiste em evitar restrições, abusos ou excessos, 

de modo a ligar as ações meio e fins sem que haja discrepâncias muito grandes de um 

ponto a outro, evidenciando que os princípios infraconstitucionais aplicáveis ao âmbito 

Administrativo, devem estar pautados de forma ponderada a fim de coibir excessos, cada 

qual de acordo com a análise do caso concreto. 

A proporcionalidade e o bom-senso deveriam prevalecer, entrementes, exsurge 

claro e insofismável que esta Administração furtou o caráter competitivo do certame ao 

exigir, sem qualquer justificativa técnica anterior ao edital e até mesmo com a sua 

publicação, que a motoniveladora possua “peso operacional mínimo de 17.200kg; 

potência bruta mínima de 200hp, torque líquido mínimo de 910 N.m; velocidade à 

                                                 
1
 Após manifestação preliminar do órgão representado (peças nº 19 a 21), a Representação foi 

recebida pelo Despacho nº 769/18 (peça nº 22), que também determinou a suspensão cautelar da 
licitação [...]. Disponível em < https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2018/7/pdf/00329720.pdf> Acesso 
em 11 fev 2020. 
2
 2. Preliminarmente, com fulcro nos arts. 282, § 1º, 400, § 1º-A, 401, V, e 403, II e III, do Regimento 

Interno, acolho o pedido de expedição de medida cautelar em face do Município de Diamante do 
Oeste, para o fim de determinar a imediata suspensão do Processo Licitatório nº 113/2019, 
referente ao edital de Pregão Presencial nº 64/2019, no estado em que se encontra, até o julgamento 
do mérito desta Representação, sob pena de responsabilização solidária do atual gestor, nos 
termos dos arts. 400, § 3º, do mesmo Regimento. A expedição da medida cautelar se deve à 
ausência de justificativa técnica para a exigência contida na especificação do objeto licitado 
(rolo compactador vibratório de solo), que, ao estabelecer o diâmetro mínimo do tambor de 1.530mm, 
ocasionou aparente restrição indevida à competitividade. (Grifamos) 
3
 SCATOLINO, Gustavo; TRINDADE, João. Manual de direito administrativo. 4. ed. rev., ampl. e 

atual. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 72. 



  
 

 

frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de bomba hidráulica no mínimo 186 

L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no mínimo 18° (dezoito graus), 

ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)”, ou seja, outros 

equipamentos similares da mesma categoria existentes no mercado nacional foram 

ilegalmente impossibilitados de participar deste questionável certame. 

Desta forma, notam-se excessivas e desproporcionais as especificações 

técnicas na tentativa de beneficiar somente um particular cuja empresa que apresentou 

proposta comercial na fase interna do procedimento, com o equipamento que atendia 

exatamente as exigências que foram postas no edital, coincidentemente sagrou-se 

vencedora no certame, tendo em vista que não apresentam nenhum benefício, muito pelo 

contrário, acabam por assegurar discriminação desproporcional à obtenção da contratação 

mais vantajosa, furtando o caráter competitivo do certame, que pela doutrina é definido 

como: 

“O princípio da competitividade significa a exigência de que a 
Administração Pública fomente e busque agregar à licitação pública o 
maior número de interessados, para que, com olhos na eficiência e 
na isonomia, aumentando o universo das propostas que lhes são 
encaminhadas, ela possa legitimamente escolher aquela que seja a 
mais vantajosa ao interesse público.”4(Grifamos). 

Importante salientar ainda que no mercado nacional de máquinas e 

equipamentos, existem outros fabricantes que oferecem equipamentos capazes de atender 

o interesse público de forma eficiente.  

Ou seja, outros tantos fabricantes também estabelecidos no Brasil foram 

ilegalmente, por consequência de um ato e de exigências imotivadas, impedidos de 

participar do certame, por conta de exigências vazias, comprovadamente ilegais, que ferem 

o caráter competitivo do certame e que em absolutamente nada interferem no 

funcionamento ou desempenho do equipamento objeto deste. 

Desta forma, de acordo com a fundamentação trazida, resta mais que 

evidenciado que as exigências da motoniveladora, em especial “peso operacional 

mínimo de 17.200kg; potência bruta mínima de 200hp, torque líquido mínimo de 910 

N.m; velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de bomba 

hidráulica no mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no mínimo 

18° (dezoito graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete graus)” 

                                                 
4
 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo / Joel de Menezes Niebuhr. 

– 4. ed. rev. e ampl. – Belo Horizonte, Fórum, 2015. p. 61. 



  
 

 

apresentadas no presente edital tornam-se limitadoras e de caráter restritivo à ampla 

concorrência, vez que do maquinário licitado, referidas especificações colocam óbice a 

participação de inúmeras licitantes que poderiam fornecer equipamento de ótima qualidade 

com preço adequado. 

Convém destacar, que o Ministério Público de Santa Catarina, através do Centro 

de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do Grupo Especial 

Anticorrupção (GEAC) editou e aprovou Nota Técnica, orientando os promotores de 

justiça acerca da fiscalização dos editais de licitação, destinados a aquisição de máquinas 

pesadas, em razão da detecção de fraudes que restringiam e direcionavam licitações para 

esse tipo de objeto, através da inserção de exigências desnecessárias e incompatíveis com 

o interesse público.  

Com efeito, os ilustres membros do Parquet sedimentaram entendimento 

no sentido de que nas licitações para compra de máquinas pesadas, no objeto deve 

estar descrito somente as características básicas do equipamento, abstendo-se de 

incluir especificações numéricas exatas. 

Desta forma, cumpre destacar que, conforme a nota técnica do Centro de Apoio 

Operacional da Moralidade Administrativa e do Grupo Especial de Anticorrupção é ilegal as 

especificações acima questionadas, senão vejamos: 

1. Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve 
estar descrito no objeto do edital somente as características 
básicas do equipamento que tenham por fim, exclusivamente, 
definir a sua categoria, sendo suficientes a definição das 
seguintes especificações para cada tipo de máquina: 
 
c) Motoniveladora: potência mínima, peso operacional mínimo, 
comprimento mínimo da lâmina, escarificador traseiro, conjunto 
de ferramentas. 
3) Não devem ser incluídas, no objeto da licitação, 
especificações numéricas exatas que restrinjam a 
competitividade do certame (...)  

 

O Acórdão 214/2020 TCU Plenário, menciona a Nota Técnica do Ministério 

Público de Santa Catarina, como forma de subsidiar a decisão de anular a licitação que 

exigiu especificações restritivas, nos seguintes termos: 

 
37. Por oportuno cabe destacar que consta nos autos a Nota 
Técnica do Centro de Apoio Operacional da Moralidade 
Administrativa (CMA) e do grupo especial anticorrupção (GEAC) 



  
 

 

2/2017, do Ministério Público de Santa Catarina, que orienta aos 
promotores de justiça com atuação na área de Moralidade 
Administrativa no sentido de que, para a compra de máquinas 
pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as 
características básicas do equipamento. E ainda delimita que, no 
caso de pá carregadeira, especifique somente potência mínima, peso 
operacional mínimo, volume mínimo da caçamba e dimensão mínima 
da sapata (peça 39, p.3-4). 
 

 
Ainda, recentemente a Coordenadoria de Gestão Municipal do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná (Processo Representação nº 122946/21) reforçou a 

aplicação das exigências nos descritivos dos maquinários conforme disposto na Nota 

Técnica nº 02/2017, do Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa, do 

Ministério Público de Santa Catarina: 

 

Cabe ressaltar que a Nota Técnica nº 02/2017, do Centro de 
Apoio Operacional da Moralidade Administrativa, do Ministério 
Público de Santa Catarina (peça 08), entende suficiente, para a 
compra de pá carregadeira, a definição de potência, peso 
operacional mínimo, volume mínimo de caçamba, caçamba dentada 
ou lâmina, destacando que “as diversas marcas concorrentes, 
mesmo com algumas especificações distintas, apresentam 
desempenho semelhante, suficiente para o serviço de uma 
Prefeitura Municipal”. Em relação ao fato de o objeto ter sido 
adquirido com verbas repassadas por intermédio do Convênio 
MAPA nº 891940/2019, a aprovação pelo Ministério responsável 
não afasta a responsabilidade do gestor municipal pela eventual 
fixação de cláusula restritiva no edital, considerando que a 
delimitação do objeto é realizada pelo Município. 

Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento e procedência da 
Representação, com a aplicação de uma multa do art. 87, inc. IV, 
“g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, ao Sr. Paulo 
Cezar Casaril, Prefeito Municipal, em razão da violação do art. 3º, 
inc. II, da Lei nº 12.520/02.” (grifo nosso) 

 

Por fim, no recente Parecer nº 307/21 emitido pelo d. Ministério Público de 

Contas do Estado do Paraná (Processo Representação nº 122946/21), além da multa 

remetida ao Prefeito, foi recomendado ao Município revisar os descritivos de maquinários 

licitados, de acordo com a Nota técnica do MPSC, para não incorrer novamente em 

ilegalidades: 

 



  
 

 

Este Ministério Público de Contas corrobora integralmente as 
conclusões da CGM e opina pela procedência da presente 
Representação. Sugerimos a expedição de recomendação para 
que o Município revise as exigências dos equipamentos a serem 
licitados, limitando-se a descrever a potência, peso operacional 
mínimo, volume mínimo de caçamba, caçamba dentada ou 
lâmina, já que as diversas marcas concorrentes, mesmo com 
algumas especificações distintas, apresentam desempenho 
semelhante, suficiente para o serviço de uma Prefeitura 
Municipal. Não apresentamos oposição à aplicação da multa ao 
gestor municipal proposta pela unidade técnica. 

 

Assim, conforme destacado nos fatos, supracitados, as especificações acima 

destacadas são excessivas e restritivas, comprometendo a obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

Desta forma, requer-se a imediata suspensão do certame, independente da 

fase que esteja, para que seja posteriormente anulado e ocorra à alteração das 

características técnicas excessivas e restritivas da motoniveladora licitada, quais são: 

peso operacional mínimo de 17.200kg; potência bruta mínima de 200hp, torque líquido 

mínimo de 910 N.m; velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de 

bomba hidráulica no mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no 

mínimo 18° (dezoito graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete 

graus), as quais não interferem em absolutamente nada qualidade do desempenho do bem 

licitado, conforme Nota Técnica no MP/SC, restringindo sem qualquer justificativa técnica 

o certame. 

 

 

VI.  DA MEDIDA CAUTELAR 

 

Os fatos narrados na presente representação são graves e não visam 

resguardar apenas os direitos privados da empresa REPRESENTANTE, mas sobretudo, 

preservar o erário público, a retidão e lisura do processo licitatório e o respeito as normas 

legais e princípios fundamentais. 

Tendo em vista a situação flagrante de direcionamento de licitação, a 

imediata suspensão do certame, independente da fase em que se encontra, é a medida 

mais segura para resguardar o dinheiro público, uma vez que se isso não ocorrer o 



  
 

 

Município irá adquirir maquinário com o valor mais elevado em comparação às demais 

empresas que possuem mesmo equipamento com preço melhor. 

O Município de Capanema não pode ser lesado em razão do direcionamento 

da licitação, nesse sentido, como o certame ocorreu em 21 de dezembro de 2022 motivo 

pela qual se revela imprescindível, a concessão de medida cautelar suspendendo o 

andamento do Pregão Eletrônico 122/2022, independente da fase em que esteja. 

Diante da violação aos arts. 5º, caput, 37, da Constituição Federal de 1988, a 

fumaça do bom direito e o perigo da demora estão plenamente configurados, principalmente 

diante do desembolso de recursos públicos por meio de grave violação a regras e princípios, 

constitucionais e legais, notadamente em momento de delicada situação de crise financeira 

do Estado Brasileiro. 

Assim, estão mais do que presentes os requisitos para concessão de medida 

que visa resguardar, proteger, salvaguardar a própria Administração Pública, haja vista que 

diante dos fatos e fundamentos arrolados no presente documento, há evidente cometimento 

de ilegalidades e irregularidades, que se concretizados, certamente ocasionarão graves 

prejuízos ao erário público. 

 

 

VII. DOS PEDIDOS 

 

Diante todo o exposto, requer-se digne-se esse E. Tribunal de Contas em 

conhecer da presente Representação, para ao final julgá-la TOTALMENTE PROCEDENTE, 

e conceder os seguintes pedidos: 

a) A Concessão da medida cautelar destinada à suspensão imediata do 

processo licitatório Pregão Eletrônico nº 122/2022 – Prefeitura Municipal de Capanema 

– PR, independente da fase em que esteja;  

b) A citação do responsável para apresentação de defesa no prazo consignado 

no artigo 35, inciso II alínea “a” do regimento interno deste Tribunal de Contas;  

c) Julgar TOTALMENTE PROCEDENTE, anulando o processo licitatório, para 

que o edital seja retificado, excluindo as exigências excessivas e restritivas “peso 

operacional mínimo de 17.200kg; potência bruta mínima de 200hp, torque líquido 

mínimo de 910 N.m; velocidade à frente de no mínimo 44km/h e a ré 30km/h; fluxo de 

bomba hidráulica no mínimo 186 L/min, ângulo de inclinação da roda dianteira de no 

mínimo 18° (dezoito graus), ângulo de giro do eixo dianteiro no mínimo 17° (dezessete 



  
 

 

graus)”, visto que não possuem justificativas técnicas e não interferem no desempenho do 

equipamento, de maneira que as exigências trazidas em edital beneficiam única e 

exclusivamente a empresa classificada como vencedora no certame, em virtude do 

direcionamento do objeto. 

 

Termo em que respeitosamente pede e espera deferimento. 

 

Maringá – PR, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

BRUNO R. F. GOMES BARBOZA 
OAB/PR 58.669 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO TIOSSI JUNIOR 
OAB/PR 56.389 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA 
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REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 122/2022  

 

Prezado Pregoeiro, 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

 

 

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS – EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 22.087.311/0001-72, sediada à Rodovia BR-277, 

Km 113, nº 540, Rondinha, Campo Largo – PR, neste ato, representada por seu 

representante legal CLEISON JÚNIOR TURECK, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 

sob o nº 027.384.089-40, portador do RG nº 3.633.272, SESP/SC, e-mail: 

cleison@yamadiesel.com.br, por intermédio de seus procuradores judiciais, Sr. BRUNO 

RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PR nº 

58.669, e-mail: bruno@tjb.adv.br e Sr. JOSÉ ROBERTO TIOSSI JÚNIOR, brasileiro, 

advogado, regularmente inscrito na OAB/PR nº 56.389, e-mail: tiossi@tjb.adv.br, vem 

respeitosamente apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, de acordo com os fatos e 

fundamentos a seguir evidenciados: 

 



                 
                                                              

 
 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

De início, se verifica que a presente impugnação cumpre o requisito da 

tempestividade, pois conforme item 16.1 do edital, o protocolo poderá ser no prazo de até 

2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. 

Desta forma, tendo em vista que a sessão de licitação está marcada para 21 de 

dezembro de 2022, a impugnação encontra-se tempestiva.  

Referida contagem de prazo, encontra amparo nas licitações do próprio Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, conforme pode ser observado a título de exemplo no Edital 

de Pregão Eletrônico nº 10/2022, disponível no Portal de Transparência do TCE/PR que 

contempla data de abertura do certame para o dia 30/8/2022 (terça-feira) e possuí cláusula 

expressa no edital que as impugnações poderiam ser recebidas até as 18h00 do dia 

26/8/2022 (sexta-feira) nos termos do item 4.1 do edital: “As impugnações ao presente 

Edital poderão ser feitas até às 18 horas do dia 26/8/2022, dois dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou 

licitante”.  

Cumpre destacar que todos os atos administrativos são subordinados à 

Constituição Federal de 1.988, de modo que o direito de petição está garantido 

constitucionalmente, é completamente válido e capaz de ser conhecido pelo órgão licitante:  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
(...) XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:  
a) O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;  
 

Previsto no art. 5º, XXXIV, alínea “a”, o direito de petição pode ser definido como 

o direito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos, 

independentemente do pagamento de taxas, em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso do poder. Constitui, pois, uma prerrogativa democrática, cujo exercício está, 

necessariamente, vinculado à comprovação da existência de lesão a interesses próprios do 

peticionário. Nesse sentido, ensina Maria Sylvia Zanella di Pietro:  

 

“dentro do direito de petição estão agasalhadas inúmeras 
modalidades de recursos administrativos, disciplinadas por 
legislação esparsa, que estabelece normas concernentes a prazo, 
procedimento, competência e outros requisitos a serem observados 



                 
                                                              

 
 

pelos peticionários”. DI PIETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo. 19ª ed., São Paulo, Ed. Atlas, 2006. Pg. 698.  

 

Outrossim, importante frisar que a Súmula 473 do STF aborda o princípio da 

autotutela, segundo a qual o Órgão Público pode, a qualquer tempo, anular seus atos 

quando os mesmos forem ilegais: 

 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial. Súmula 473 STF. 
 

Desta feita, a presente impugnação merece ser conhecida em defesa dos 

direitos deste PETICIONÁRIO, contra ilegalidades previstas no edital. 

 

II. SÍNTESE FÁTICA 

Foi publicado processo de licitação Pregão Eletrônico nº 122/2022, do tipo 

menor preço por item, o qual foi fixado à data da disputa em 21 de dezembro de 2022, às 

8h30min, com o seguinte objeto: aquisição de 1 (uma) motoniveladora no valor de R$ 

1.543.333,33 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil e trezentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos), com recursos oriundos do Tesouro do Estado (Convênio 

PARANACIDADE) e contrapartida municipal. 

Assim, ao consultar o termo de referência (Anexo I – modelo 07), verifica-se 

que o objeto MOTONIVELADORA contempla a seguinte especificação “peso total 

homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg”. 

Ocorre que tal especificação é restritiva, e contraria a legislação e 

jurisprudências vigentes. 

A exigência não possui justificativa técnica, revelando uma indevida restrição 

ao caráter competitivo do certame, como será demonstrado na fundamentação.  

Em síntese, este é o fato que merece revisão e retificação do instrumento 

convocatório. 

 

 

 

 



                 
                                                              

 
 

 

III. DO DIREITO - DAS EXIGÊNCIAS RESTRITIVAS E EXCESSIVAS 

É dever do responsável por conduzir licitação no âmbito da Administração, a 

partir de impugnação ao edital apontado a existência de cláusulas restritivas à 

competitividade do certame, realizar a revisão criteriosa dessas cláusulas, ainda que a 

impugnação não seja conhecida. O agente público tem o dever de adotar providências 

de ofício com vistas à correção de eventuais ilegalidades que cheguem ao seu 

conhecimento. (TCU, Acórdão 7289/2022, Primeira Câmara). 

Conforme destacado no fato indicado, a exigência de “peso total homologado 

em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg” é excessiva e restritiva, comprometendo a 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

Ocorre que a Lei de Licitações dispõe em seu artigo 7º, § 5º que é vedada a 

realização de licitação cujo objeto inclua bens de marcas, características e especificações 

exclusivas, ou seja, ao exigir a referida especificação, o edital está impondo especificações 

exclusivas de determinada marca. 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de 
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência:  

§5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
serviços sem similaridade ou de marcas, características e 
especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

 

Acontece que no presente processo, inexiste qualquer justificativa técnica para 

inserir a referida especificação de “peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17.200 kg”, no objeto licitado motoniveladora, cujo único objetivo é direcionar a licitação. 

Dessa forma, vê-se que o Edital apresenta exigência técnica abusiva, que em 

nada podem interferir tecnicamente no desempenho/funcionamento normal do 

equipamento deste certame, ou seja, se apresentam como condição ilegal irrelevante, de 

caráter somente restritivo e que favorece determinada marca de equipamentos. 

O Tribunal de Contas da União, através do Acórdão 2441/2017 do Plenário 

decidiu que: “cláusulas com potencial de restringir o caráter competitivo do certame 

devem ser objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à 

licitação que indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às 



                 
                                                              

 
 

necessidades específicas do órgão, sejam de ordem técnica ou econômica”. 

A licitação busca promover a ampla competitividade. Dessa forma, todos os 

pressupostos ou condições que impliquem restrição ao caráter competitivo do procedimento 

licitatório devem ser rechaçados, vez que a Lei 8.666/93, veda de forma expressa a fixação 

de cláusulas que restrinjam o caráter competitivo: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.                 

 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
(Grifamos).       

 

Ocorre que a especificação incluída no objeto, qual seja “peso total 

homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg”, não possui justificativa técnica 

expressa no edital. Tal fato comprova que é uma peculiaridade que não influencia no uso 

e desempenho do bem licitado e acabam por direcionar a licitação. 

A impugnante possui maquinário que atende aos interesses da Administração, 

no entanto, encontra-se tolhida de participar do certame, tendo em vista que seu maquinário 

possui a peso de 17.100 kg, cujo qual possui o mesmo desempenho, no entanto, o edital 

exige que o maquinário possua “peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17.200 kg”, desta forma, tanto a peticionária quanto as demais empresas que detenham o 

mesmo maquinário, mas com reservatório inferior ao descrito no edital, não poderão 

participar do certame, por conta dessa exigência sem embasamento técnico. 

Tal característica possui uma diferença irrisória, irrelevante e que garante 

igualmente o desempenho do maquinário para os serviços que serão desempenhados por 

esta Administração Pública.  



                 
                                                              

 
 

Sabe-se que todo Órgão Público é obrigado por Lei a proceder estudos 

pormenorizados dos quantitativos e especificações dos bens e serviços exigidos, 

apresentando as devidas justificativas no processo licitatório, sob pena de violação os 

princípios licitatórios. 

Sobre a fixação de exigências restritivas, o Tribunal de Contas da União também 

já se manifestou, determinando a suspensão do certame, em razão da ausência de 

justificativas técnicas que direcionavam a licitação para determinado fabricante por conta de 

especificações: 

 

ACÓRDÃO Nº 2387/2013 – TCU – Plenário SUMÁRIO: 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE 
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE 
DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES 
MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE 
SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A 
ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE 
CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A 
ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA 
DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO 
PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ARQUIVAMENTO. (Grifamos). 

 
Em outra licitação, o TCU também determinou a nulidade do processo em 

virtude de especificações restritivas e direcionadas.  

 
ACÓRDÃO Nº 2230/2012 – TCU – Plenário Sumário: 
REPRESENTAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA. 
EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL QUE 
DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE UM 
FRABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR. 
OITIVAS. ANÁLISES DAS JUSTIFICATIVAS. NÃO AFASTAMENTO 
DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO 
CERTAME. (Grifamos). 

 

Ainda o egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em acertada decisão 

nos autos de representação da Lei nº 8.666/93 (Processo nº 350194/20181) despacho 

769/2018, concedeu medida cautelar suspendendo a licitação de máquinas pesadas por 

                                                           
1
 Após manifestação preliminar do órgão representado (peças nº 19 a 21), a Representação foi 

recebida pelo Despacho nº 769/18 (peça nº 22), que também determinou a suspensão cautelar da 
licitação [...]. Disponível em < https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2018/7/pdf/00329720.pdf> Acesso 
em 11 fev 2020 



                 
                                                              

 
 

conter exigências técnicas indevidas que maculam o caráter competitivo, bem como no 

processo de autuação nº 473486/20192, também prosseguiu com concessão de medida 

cautelar de suspensão da licitação. 

A inclusão de itens, cláusulas e condições nos objetos desta licitação, sem a 

necessidade e justificativa técnica devida, beneficiando uma ou outra empresa 

isoladamente, caracteriza-se como prática comprovadamente ilegal. 

Todas as exigências no edital devem vir munidas pela razoabilidade devida. 

Sobre o tema, a doutrina preceitua: 

A razoabilidade é o ‘bom senso’ da administração e a 
proporcionalidade a compatibilidade entre o fim que se quer alcançar 
e o ato a ser utilizado3. 

Essa tratativa principiológica consiste em evitar restrições, abusos ou excessos, 

de modo a ligar as ações meio e fins sem que haja discrepâncias muito grandes de um 

ponto a outro, evidenciando que os princípios infraconstitucionais aplicáveis ao âmbito 

Administrativo, devem estar pautados de forma ponderada a fim de coibir excessos, cada 

qual de acordo com a análise do caso concreto. 

A proporcionalidade e o bom-senso deveriam prevalecer, entrementes, exsurge 

claro e insofismável que esta Administração furtou o caráter competitivo do certame ao 

exigir, sem qualquer justificativa técnica, que o objeto MOTONIVELADORA ora licitada 

possua “peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg”, ou seja, 

outros equipamentos similares da mesma categoria existentes no mercado nacional estão 

ilegalmente impossibilitados de participar deste questionável certame.  

Desta forma, nota-se excessiva e desproporcional especificação técnica na 

tentativa de beneficiar determinado particular, tendo em vista que não apresentam nenhum 

benefício, muito pelo contrário, acabam por assegurar discriminação desproporcional à 

obtenção da contratação mais vantajosa, furtando o caráter competitivo do certame, que 

pela doutrina é definido como: 

 

                                                           
2
 2. Preliminarmente, com fulcro nos arts. 282, § 1º, 400, § 1º-A, 401, V, e 403, II e III, do Regimento 

Interno, acolho o pedido de expedição de medida cautelar em face do Município de Diamante do 
Oeste, para o fim de determinar a imediata suspensão do Processo Licitatório nº 113/2019, 
referente ao edital de Pregão Presencial nº 64/2019, no estado em que se encontra, até o julgamento 
do mérito desta Representação, sob pena de responsabilização solidária do atual gestor, nos 
termos dos arts. 400, § 3º, do mesmo Regimento. A expedição da medida cautelar se deve à 
ausência de justificativa técnica para a exigência contida na especificação do objeto licitado 
(rolo compactador vibratório de solo), que, ao estabelecer o diâmetro mínimo do tambor de 1.530mm, 
ocasionou aparente restrição indevida à competitividade. (Grifamos). 
3
 SCATOLINO, Gustavo; TRINDADE, João. Manual de direito administrativo. 4. ed. rev., ampl. e 

atual. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 72 



                 
                                                              

 
 

“O princípio da competitividade significa a exigência de que a 
Administração Pública fomente e busque agregar à licitação pública o 
maior número de interessados, para que, com olhos na eficiência e 
na isonomia, aumentando o universo das propostas que lhes são 
encaminhadas, ela possa legitimamente escolher aquela que seja a 
mais vantajosa ao interesse público.” 4 (Grifamos). 

 

Importante destacar ainda que no mercado nacional de máquinas e 

equipamentos, existem outros fabricantes que oferecem equipamentos capazes de atender 

o interesse público de forma eficiente.  

Insta salientar que o maquinário deste Peticionário detém a mesma qualidade, 

entrega os mesmos resultados e funciona perfeitamente para os serviços que serão 

desempenhados pelo respeitável Ente Público, todavia, difere do descritivo no que tange a 

“peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg”, as quais não 

influenciam no uso e qualidade do produto.  

Da mesma forma, outros tantos fabricantes também estabelecidos no Brasil 

estarão ilegalmente por consequência de um ato e de exigência imotivada, impedidos de 

participar do certame, por conta de exigência vazia, comprovadamente ilegal, que ferem ao 

caráter competitivo do certame e que em absolutamente nada interferem no funcionamento 

ou desempenho do equipamento objeto deste. 

Além disso, a proposta comercial da ora impugnante ensejaria uma 

economicidade ao Município, de maneira que o maquinário seria ofertado pelo preço de R$ 

990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) para a motoniveladora, enquanto o preço 

de referência do edital é de R$ 1.543.333,33 (um milhão e quinhentos e quarenta e três mil 

e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), uma diferença de R$ 835.666,67 

(oitocentos e trinta e cinco mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 

centavos). 

Assim, de acordo com a fundamentação trazida, resta mais que evidenciado que 

a referida exigência apresentada no termo de referência do presente edital torna-se 

limitadora e de caráter restritivo a ampla concorrência, vez que do maquinário licitado, a 

especificação coloca óbice à participação de inúmeras licitantes que poderiam fornecer 

equipamento de ótima qualidade e com preço adequado. 

É nítida a necessidade de estudos técnicos pormenorizados que comprovem a 

necessidade de exigências que possam ser excessivas ou limitadoras, o que não existe no 

presente processo. 

                                                           
4
 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo / Joel de Menezes Niebuhr. 

– 4. ed. rev. e ampl. – Belo Horizonte, Fórum, 2015. p. 61 



                 
                                                              

 
 

Destaca-se que em caso análogo, promovido pelo Município de Alvorada do Sul – 

PR, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, concedeu medida cautelar em favor 

deste PETICIONÁRIO, mediante DESPACHO 427/20 – GCFAMG, que foi homologado pelo 

Pleno (v. Acórdão 939/20 STP – 32), com os seguintes fundamentos: 

As peças relacionadas à fase interna demonstram que não foi 
realizado efetivo estudo acerca das necessidades do Município, 
mas simples cotação de preços.  
A cotação de preços é necessária para fixação do preço 
máximo, contudo, totalmente inábil para delimitação do bem 
desejado. Não existe apenas um tipo de pá carregadeira no 
mercado. Pelo contrário, existem diversos modelos, com 
características muito diversas e que podem tornar o equipamento 
inadequado para alguns trabalhos.  
 
Nesta senda, era essencial que o Município verificasse os 
trabalhos que têm de ser desempenhados e, a partir daí, 
concluísse quais são os requisitos mínimos absolutamente 
essenciais para o adequado desempenho da função. Porém, não 
existe sequer um estudo técnico relacionando, por exemplo, a 
capacidade de carga, a capacidade da caçamba ou a potência 
necessária.  
(...) 
 
Em face do exposto, determino:  
 
- A cautelar suspensão do Lote 02 do Pregão Eletrônico 06/2020 do 
Município de Alvorada do Sul. 

 

Convém destacar, que o Ministério Público de Santa Catarina, através do Centro 

de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do Grupo Especial 

Anticorrupção (GEAC) editou e aprovou Nota Técnica, (anexo) orientando os promotores 

de justiça acerca da fiscalização dos editais de licitação, destinados a aquisição de 

máquinas pesadas, em razão da detecção de fraudes que restringiam e direcionavam 

licitações para esse tipo de objeto, através da inserção de exigências desnecessárias e 

incompatíveis com o interesse público.  

Com efeito, os ilustres membros do Parquet sedimentaram entendimento 

no sentido de que nas licitações para compra de máquinas pesadas, no objeto deve 

estar descrito somente as características básicas do equipamento. 

Desta forma, cumpre destacar que, conforme a nota técnica do Centro de Apoio 

Operacional da Moralidade Administrativa e do Grupo Especial de Anticorrupção, é 

ilegal a especificação acima questionada, senão vejamos: 

 



                 
                                                              

 
 

1. Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve estar 
descrito no objeto do edital somente as características básicas do 
equipamento que tenham por fim, exclusivamente, definir a sua 
categoria, sendo suficientes a definição das seguintes 
especificações para cada tipo de máquina: 
(...) 

c) Motoniveladora: angulação mínima da lâmina, força mínima 

ou máxima de tração, articulação traseira ou dianteira à cabine 

de operação, círculo da lâmina com destes internos ou externos, 

tamanho máximo ou mínimo do reservatório de combustível. 

O próprio Acórdão 214/2020 TCU Plenário, supracitado, menciona a Nota 

Técnica do Ministério Público de Santa Catarina, como forma de subsidiar a decisão de 

anular a licitação que exigiu especificações restritivas, nos seguintes termos: 

37. Por oportuno cabe destacar que consta nos autos a Nota 

Técnica do Centro de Apoio Operacional da Moralidade 

Administrativa (CMA) e do grupo especial anticorrupção (GEAC) 

2/2017, do Ministério Público de Santa Catarina, que orienta aos 

promotores de justiça com atuação na área de Moralidade 

Administrativa no sentido de que, para a compra de máquinas 

pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as 

características básicas do equipamento. E ainda delimita que, no 

caso de pá carregadeira, especifique somente potência mínima, peso 

operacional mínimo, volume mínimo da caçamba e dimensão mínima 

da sapata (peça 39, p.3-4) (grifo nosso). 

 
Ainda, recentemente a Coordenadoria de Gestão Municipal do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (Processo Representação nº 122946/21) reforçou a aplicação 

das exigências nos descritivos dos maquinários conforme disposto na Nota Técnica nº 

02/2017, do Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa, do Ministério 

Público de Santa Catarina: 

 

Cabe ressaltar que a Nota Técnica nº 02/2017, do Centro de 
Apoio Operacional da Moralidade Administrativa, do Ministério 
Público de Santa Catarina (peça 08), entende suficiente, para a 
compra de pá carregadeira, a definição de potência, peso 
operacional mínimo, volume mínimo de caçamba, caçamba dentada 
ou lâmina, destacando que “as diversas marcas concorrentes, 
mesmo com algumas especificações distintas, apresentam 
desempenho semelhante, suficiente para o serviço de uma 
Prefeitura Municipal”. Em relação ao fato de o objeto ter sido 
adquirido com verbas repassadas por intermédio do Convênio MAPA 
nº 891940/2019, a aprovação pelo Ministério responsável não afasta 



                 
                                                              

 
 

a responsabilidade do gestor municipal pela eventual fixação de 
cláusula restritiva no edital, considerando que a delimitação do objeto 
é realizada pelo Município. 

Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento e procedência da 
Representação, com a aplicação de uma multa do art. 87, inc. IV, “g”, 
da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, ao Sr. Paulo Cezar 
Casaril, Prefeito Municipal, em razão da violação do art. 3º, inc. II, da 
Lei nº 12.520/02.” (grifo nosso) 

 

Por fim, o Parecer nº 307/21 emitido pelo d. Ministério Público de Contas do 

Estado do Paraná (Processo Representação nº 122946/21), além da multa remetida ao 

Prefeito, foi recomendado ao Município revisar os descritivos de maquinários licitados, para 

não incorrer novamente em ilegalidades: 

 
Este Ministério Público de Contas corrobora integralmente as 
conclusões da CGM e opina pela procedência da presente 
Representação. Sugerimos a expedição de recomendação para 
que o Município revise as exigências dos equipamentos a serem 
licitados, limitando-se a descrever a potência, peso operacional 
mínimo, volume mínimo de caçamba, caçamba dentada ou 
lâmina, já que as diversas marcas concorrentes, mesmo com 
algumas especificações distintas, apresentam desempenho 
semelhante, suficiente para o serviço de uma Prefeitura 
Municipal. Não apresentamos oposição à aplicação da multa ao 
gestor municipal proposta pela unidade técnica. 
 

 

Desta forma, requer-se a imediata alteração das características técnicas do 

objeto MOTONIVELADORA “peso total homologado em ordem de marcha (kg) de 

17.200 kg”, no edital, cuja qual não interfere em absolutamente nada qualidade do 

desempenho do bem licitado, conforme Nota Técnica no MP/SC, restringindo sem 

qualquer justificativa técnica o certame. 

 

 

IV.  CASOS ANÁLOGOS  

 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná em diversos julgados já se 

posicionou quanto às exigências restritivas nos certames de maquinários/equipamentos, 

inclusive, de casos similares ao disposto neste edital, vejamos: 

Em recente Acórdão nº 169/2022 – Tribunal Pleno, de relatoria do Exmo. 

Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral esclarece a posição do TCE-PR sobre a 



                 
                                                              

 
 

exigência ilegal e restritiva, bem como da necessidade de estudos técnicos por 

profissionais competentes: 

 

Ao analisar os argumentos tecidos em sede de defesa, tanto pelo 
Município como pelos senhores (...), verifica-se que estes não têm o 
condão de afastar a irregularidade apontada na inicial, uma vez que 
não exibem os motivos de ordem técnica adequados e 
suficientes que justifiquem a necessidade de que o motor do 
equipamento seja da mesma marca do fabricante. 
 
Em suma, os interessados sustentam que a exigência restritiva foi 
imposta buscando-se a aquisição de maquinário de primeira linha, o 
que supostamente garantiria economicidade, baixo custo de 
operação e manutenção, economia de combustível e lubrificantes, 
além de evitar falhas e garantia ilimitada no fornecimento de peças, e 
proporcionar eficiência e agilidade na prestação do serviço de 
assistência técnica.  
 
Ocorre que não foram apresentados estudos, relatórios e/ou 
pareceres técnicos elaborados por profissional especialista na 
área que evidenciem que a coincidência de marcas entre o 
motor e o equipamento proporciona todos esses benefícios 
relatados pelos interessados. 
 
Na verdade, houve uma pressuposição de que o motor da marca do 
fabricante foi desenvolvido, moldado e aperfeiçoado para o 
equipamento, estando em perfeita sintonia e funcionamento com os 
demais mecanismo e sistemas, e, se se trata de pressuposição, não 
se está diante de elementos hábeis a refletir de forma fidedigna a 
realidade. 
  
Também há outra pressuposição, pois não baseada em estudo 
técnico que efetivamente comprove o alegado, quanto à melhor 
qualidade do equipamento que conte com a identidade de motor e 
equipamento. 
Logo, os argumentos exibidos tratam-se, na verdade, de meras 
suposições, sem qualquer comprovação de sua evidência. 

 

Nesse mesmo sentido, seguiu o recente Despacho nº 806/21, em face do 

Pregão Eletrônico 49/2021 do Município de Campo Magro – PR: 

 

Isto porque, a exigência tal como expressa no Edital da Pregão 
Eletrônico nº 49/2021 se mostra indevida e, aparentemente, sem 
justa causa. [...] 
 
Apesar da tentativa de se justificar a imposição conforme descrita no 
termo de referência acima, foram citadas na peça exordial várias 
decisões deste Tribunal afastando semelhante exigência em 



                 
                                                              

 
 

outros certames licitatórios, demonstrando haver remansosa 
jurisprudência contrária à exigência em discussão.  
 
Vejo que uma simples consulta ao site deste TCE, seria 
suficiente para se adequar ao entendimento do Tribunal e evitar 
afronta ao art. 3º, II, da Lei nº 10.520/02, ademais, houve recurso 
impugnando a referida exigência e ainda assim foi mantida 
como requisito, pelo pregoeiro responsável pela condução do 
pregão. [...]  
 
Com efeito, defiro a medida cautelar para suspender o Pregão 
Eletrônico nº 49/2021, do Município de Campo Magro, na fase em 
que se encontrar.  

 

 

Nessa seara, após o presente PETICIONÁRIO interpor Representação, contra 

edital do Município de São Miguel do Iguaçu – PR, que possuía exigência restritiva e sem 

justificativa técnica no maquinário licitado, em recente despacho 798/21 (16/06/21 - 

Processo nº 366896/21) o E. Conselheiro Ivan Lelis Bonilha (TCEPR) recebeu a 

Representação e deferiu o pedido cautelar de suspensão do processo licitatório: 

Em juízo de cognição sumária, típico dessa fase processual, 
vislumbro indícios de exigência indevida e injustificada no edital, 
a qual pode ter restringido ilegalmente o universo de 
competidores no certame. Data maxima venia, os argumentos 
utilizados pela municipalidade para rejeitar a impugnação ao edital 
são superficiais e carecem de evidências técnicas. A simples 
alegação de que o motor da mesma marca do fabricante do 
equipamento agrega qualidade ao produto não é suficiente nem 
autoriza a inserção de exigência não prevista na legislação. (...) 
Diante do exposto, defiro o pleito de medida cautelar formulado pela 
representante, com a finalidade única de suspender (...). (Grifamos) 

 

Ainda, em licitação promovida pelo Município de Janiópolis – PR, o Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em representação interposta por este 

PETICIONÁRIO aplicou MULTA ao Prefeito e RECOMENDOU ao município que se 

abstenha de inserir nos editais de licitação cláusula que restrinja a competitividade do 

certame, nos termos do Acórdão 296/2021 TCE/PR Pleno, com os seguintes fundamentos: 

O edital em questão previu especificações restritivas à 
competitividade, uma vez que se estabeleceu que a escavadeira 
hidráulica apresentasse, especificamente, 7 (sete) roletas 
inferiores e 2 (duas) roletas superiores, exigência que foi 
desacompanhada de qualquer justificativa técnica por parte do 
órgão licitante. 
(...) 
Assim, observamos que não existe um padrão de que uma 
escavadeira com determinado peso e tamanho possua a mesma 
disposição das peças de maneira a permitir que se insira no 



                 
                                                              

 
 

edital exigência tão específica, e sem estar atrelada a uma 
justificativa técnica, razão pela qual a descrição violou as regras 
preconizadas na Lei de Licitações: 

 

Já nas licitações promovidas pelos municípios de Ivaí, Ivaiporã e Missal no 

Estado do Paraná foi concedida em favor deste PETICIONÁRIO, medida cautelar pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em virtude de exigências/especificações 

ilegais nas licitações de maquinários, consoante respectivas decisões: Despacho n° 

332/20 – GCFAMG; Acórdão n° 726/20 - Tribunal Pleno e Acórdão n° 2155/20 - Tribunal 

Pleno. 

No Município de Missal – PR, este PETICIONÁRIO ingressou com 

representação ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, (protocolo 239238/20) de onde 

é possível extrair do Acórdão 2155/2020 que a mesma foi julgada procedente em razão de 

inexistir justificativa técnica plausível para as exigências fixadas no edital, conforme excerto: 

Após apresentação de defesa pelos interessados, os autos foram 
remetidos à Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 67), a qual se 
manifestou pela procedência da representação, (...) Por fim, 
observa que inexiste justificativa técnica plausível para a 
exigência de sistema hidráulico com bomba de pistões axiais, pois 
os mesmos atributos apontados como justificativa para a escolha da 
bomba de pistão, também constam na descrição da bomba de 
engrenagens. 

O Ministério Público de Contas (peça 68) acompanhou o 
entendimento da unidade técnica pela procedência, (...) 

  

Após as manifestações da unidade técnica e do Ministério Público de Contas, o 

Município de Missal – PR revogou a licitação.  

Destaca-se que em caso análogo, pertinente às exigências sem o devido estudo e 

preliminar e as justificativas técnicas, promovido pelo Município de Alvorada do Sul – PR, o 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, concedeu medida cautelar em favor deste 

PETICIONÁRIO, mediante DESPACHO 427/20 – GCFAMG, que foi homologado pelo Pleno 

(v. Acórdão 939/20 STP – 32), com os seguintes fundamentos: 

 

As peças relacionadas à fase interna demonstram que não foi 
realizado efetivo estudo acerca das necessidades do Município, 
mas simples cotação de preços.  
A cotação de preços é necessária para fixação do preço 
máximo, contudo, totalmente inábil para delimitação do bem 
desejado. Não existe apenas um tipo de pá carregadeira no 
mercado. Pelo contrário, existem diversos modelos, com 
características muito diversas e que podem tornar o equipamento 



                 
                                                              

 
 

inadequado para alguns trabalhos.  
 
Nesta senda, era essencial que o Município verificasse os 
trabalhos que têm de ser desempenhados e, a partir daí, 
concluísse quais são os requisitos mínimos absolutamente 
essenciais para o adequado desempenho da função. Porém, não 
existe sequer um estudo técnico relacionando, por exemplo, a 
capacidade de carga, a capacidade da caçamba ou a potência 
necessária.  
(...) 
Em face do exposto, determino:  
- A cautelar suspensão do Lote 02 do Pregão Eletrônico 06/2020 do 
Município de Alvorada do Sul. 

 

Ora, compreende-se que não basta alegar que foram apresentadas cotações, e, 

portanto, que não há restrição. É cristalino que para afastar restrições é necessário realizar 

e apresentar estudo técnico preliminar e as justificativas técnicas cabíveis. 

Por fim, em despacho sob no 1433/20 proferido em 18 de novembro de 2020, 

nos autos 710798/20, o R. Conselheiro Fabio Camargo concedeu medida liminar em favor 

deste PETICIONÁRIO que ingressou com representação no Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, determinando a suspensão do pregão eletrônico 048/2020 realizado pelo 

Município de Cafezal do Sul, cujas exigências eram restritivas e similares com as previstas 

no presente edital, com os seguintes fundamentos: 

 

Considerando, ao menos num juízo perfunctório, próprio desta fase 
processual, que a restrição afastaria do certame eventuais licitantes, 
cujas características técnicas sejam diversas e que não vislumbro 
qualquer justificativa técnica, operacional ou econômica que 
justifique a imposição da restrição, a fim de se assegurar a 
competitividade do certame se mostra necessário que o 
elementos questionados (“transmissão hidrostática; bomba 
hidráulica de pistão axial e pneus radiais novos mínimo de 20,5 x 
25”) sejam esclarecidos previamente à continuidade do certame. 
(...) 
Diante de todo o exposto, recebo a presente Representação da Lei 
no 8.666/93 e determino a suspensão do Pregão Eletrônico no 
48/2020 do Município de Cafezal do Sul, no estado em que se 
encontrar, inclusive eventual contratação dele decorrente, até ulterior 
deliberação.  

 

Tais casos revelam que a Prefeitura Municipal de Capanema – PR deve 

retificar a exigência fixada no instrumento convocatório, visto que também não possui 

justificativa técnica. 



                 
                                                              

 
 

É cristalino o posicionamento do TCE – PR no que tange às exigências 

similares as contidas no edital em tela, de forma que não restam dúvidas que são 

excessivas e restritivas. 

 

 

V. DO CONVÊNIO PARANACIDADE 

Consta no Termo de Referência, que o presente Pregão tem por objeto 

aquisição de motoniveladora através do CONVÊNIO PARANACIDADE. 

Ocorre que o plano de trabalho (convênio) não justifica a restrição ao caráter 

competitivo, visto que as especificações que restringem a competição foram inseridas no 

plano de trabalho pelo próprio Município de Capanema – PR. 

Inúmeros são os julgados que tratam de casos semelhantes, em que o Tribunal 

de Contas da União concedeu liminar de suspensão e determinou a anulação da licitação, 

em razão de impugnações que não foram acatadas pelos municípios, sob alegação de 

impossibilidade de alteração do objeto, por conta de aprovação do plano de trabalho. 

 
ACÓRDÃO Nº 2387/2013 – TCU – Plenário SUMÁRIO: 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE 
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE 
DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES 
MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE 
SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A 
ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE 
CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A 
ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA 
DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO 
PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ARQUIVAMENTO.  
Ocorre que, o plano de trabalho aprovado para celebração do 
convênio prevê a aquisição do bem conforme a descrição prevista no 
edital, não havendo possibilidade de modificação, já que uma 
modificação faria com que o convenio apresentasse impropriedade 
por desvio de finalidade na aplicação dos recursos. 
  
15. Constata-se que o município não apresentou razões técnicas 
que justifiquem a exigência de cultivador motorizado acoplado a 
enxada rotativa TA49, cuja descrição e características 
correspondem aos modelos exclusivos do fabricante Agritech 
Lavrale S.A. (cultivador motorizado modelos TC12, TC14 ou TC-14 
Super).  
 
16. O município justifica a exigência alegando que a descrição 
“enxada rotativa TA49” consta no Plano de Trabalho (peça 15, p. 



                 
                                                              

 
 

17) que integra o Termo de Convênio celebrado com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e que a 
aquisição de outro objeto que não atenda a essa descrição, sem que 
haja alteração do Plano de Trabalho/Termo do Convênio, ocasionaria 
desvio de finalidade.  
 
18. De início, cabe mencionar que o plano de trabalho é 
elaborado e apresentado pelo município (proponente) ao 
ministério concedente dos recursos, de forma que o erro inicial 
ocorreu quando da elaboração/apresentação de Plano de 
Trabalho que continha a descrição de bem/objeto exclusivo do 
fabricante Agritech Lavrale S.A. sem que houvesse razões 
técnicas que justificassem a escolha de tal bem/objeto. 
20. De toda forma, o fato de constar no Plano de Trabalho 
aprovado pelo ministério não autoriza que a exigência restritiva 
(modelo de enxada rotativa exclusivo do fabricante Agritech) conste 
no Edital de Pregão Eletrônico sem que haja razões técnicas que a 
justifique.  
 
21. Neste caso, o procedimento correto seria o município solicitar ao 
ministério a exclusão do modelo de enxada rotativa descrito no Plano 
de Trabalho e, caso necessário, solicitar a prorrogação do convênio 
pelo período necessário à realização de nova licitação.  
 
VOTO. 8. Referido instrumento, segundo os dados do Siconv, terá 
sua vigência encerrada somente em 30/4/2014. Logo, em que pese 
a alegação de que a modificação do Plano de Trabalho poderia 
resultar na perda dos recursos, tal justificativa não serve de 
amparo à realização do procedimento licitatório nos moldes ora 
questionados, uma vez que o prazo previsto para a execução do 
referido contrato de repasse, conforme dados constantes do Siconv, 
é bastante extenso. De todo modo, juntamente com o pedido de 
modificação do Plano de Trabalho, para fins de assegurar 
especificação mais genérica do equipamento, poderia o município 
requerer a dilação do prazo de execução. 
 12. Ante o exposto, alinho-me às conclusões e à análise 
consignada na instrução técnica produzida no âmbito da Secex/RO, 
e manifesto-me por que este Tribunal fixe prazo para a anulação do 
referido pregão”.(Grifamos) 

 

E ainda: 

“ACÓRDÃO Nº 2230/2012 – TCU – Plenário Sumário: 
REPRESENTAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA. 
EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL QUE 
DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE UM 
FRABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR. 
OITIVAS. ANÁLISES DAS JUSTIFICATIVAS. NÃO AFASTAMENTO 
DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO 
CERTAME. AUDIÊNCIAS. TC 007.644/2012-4 32.Ressalta, por fim, 



                 
                                                              

 
 

que a aquisição de equipamentos por meio de convênios não podem 
se dar de forma diversa da prevista em seu plano de trabalho, que 
seria parte integrante do convênio firmado entre as partes.  
41. Tendo em vista que os indícios de direcionamento para um 
modelo de pá carregadeira do fabricante New Holland não foram 
afastados, mas, ao contrário, reforçados a partir da análise do 
plano de trabalho do convênio e de informações obtidas no 
Siconv (itens 17 e 18), e de que a contratação da pá carregadeira 
modelo CASE 621, objeto da ata de registro de preços decorrente do 
Pregão Eletrônico 64/2011, atenderia às especificações do Pregão 
133/2011, entendimento esse corroborado pela própria concorrente, 
no caso a Empresa PME Máquinas e Equipamentos Ltda., ao 
manifestar-se nestes autos (itens 8 a 11), entende-se que a medida 
cautelar deve ser mantida”. (Grifamos). 
 

JÁ NO JULGADO ABAIXO, O TCU MULTOU O PREFEITO MUNICIPAL E A 

PREGOEIRA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) CADA UM, POR REALIZAR 

LICITAÇÃO DE MAQUINÁRIO PESADO COM CARÁTER RESTRITIVO, ALEGANDO 

QUE SERIA IMPOSSÍVEL ALTERAR AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL EM FUNÇÃO 

DO PLANO DE TRABALHO APROVADO. 

 
“ACÓRDÃO Nº 4680/2012 - TCU - 1ª Câmara SUMÁRIO: 
REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADES EM PREGÃO 
PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA. 
AUDIÊNCIA. REJEIÇÃO DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA. 
CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. MULTA. PEDIDO DE 
REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.  
 
25. Os recorrentes alegam ainda que as características do 
produto foram impostas pelo plano de trabalho do contrato de 
repasse, não sendo possível sua modificação.  
 
14. Outrossim, não se pode admitir as justificativas apresentadas 
pelos responsáveis pela condução e homologação da licitação, 
tanto em sua fase interna, na oportunidade de resposta à 
impugnação ao edital, como na oportunidade de apresentação de 
razões de justificativa perante esta Corte, no sentido de que seria 
impossível alterar as especificações do edital em função de 
estas já terem sido definidas quando da celebração do Contrato 
de Repasse n° 0283.090-56 (fls. 82/95 e 97/100), com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, pelo qual foi 
repassada a importância de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 
mil reais) ao Município, para a aquisição do bem.  
 
15. Com efeito, o plano de trabalho de um instrumento de 
transferência de recursos para a execução de programas, projetos e 
atividades de interesse recíproco entre entes federados, como o é o 
contrato de repasse, não é algo absoluto, a ponto de ser imutável. 
Inclusive, o normativo atualmente vigente acerca da matéria (Portaria 



                 
                                                              

 
 

Interministerial 127/08, dos Ministérios do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, Fazenda e Controle e Transparência) estabelece 
expressamente a possibilidade de alteração do plano de trabalho, 
desde que submetido previamente à autoridade competente (grifou-
se):  
‘Art. 22. O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua viabilidade 
e adequação aos objetivos do programa e, no caso das entidades 
privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação técnica e 
capacidade operacional para gestão do instrumento, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo órgão ou entidade repassador de 
recursos.  
(...)  
§ 3º Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o 
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente 
pela autoridade competente’.  
 
16. Portanto, a partir da impugnação apresentada ao edital pela 
empresa ora representante, na qual se demonstrou, com clareza, 
que a especificação apresentada no instrumento convocatório 
restringia a participação de outras empresas no certame, caberia ao 
município, na qualidade de ‘contratado’, no ajuste firmado com o 
MAPA, solicitar a alteração do plano de trabalho, em conformidade, 
aliás, com a cláusula 18ª do contrato (fl. 89), de maneira a possibilitar 
a participação de outras empresas, representantes de outras marcas, 
tais quais as indicadas pelo representante nos documentos de fls. 
20/44 (‘John Deere’, ‘Landini’, ‘Agrale’, ‘Massey Ferguson’ e ‘New 
Holland’).  
 
26. Ademais, conforme salientou o Ministério Público junto ao TCU 
(peça 6, p. 46) e o Ministro-Relator a quo (peça 6, p. 47), o plano de 
trabalho do contrato de repasse foi preenchido e assinado pelo 
próprio prefeito (peça 2, p. 41-45), de forma que não cabe tentar 
transferir à CEF a responsabilidade pela definição das 
características técnicas do produto licitado.  
 
5. Além disso, os gestores tentam transferir para a Caixa a 
responsabilidade pela definição das especificações do equipamento, 
mas não conseguem afastar as evidências de que o plano de 
trabalho aprovado no contrato de repasse foi preenchido e assinado 
pelo próprio prefeito e que realizaram licitação para aquisição de bem 
sem similaridade ou de marcas, características e especificações 
exclusivas, com restrição ao caráter competitivo do certame.  
VOTO. 2. O Sr. Rudi Paetzold, prefeito municipal, e a Sra. Márcia 
Cristina Silva, pregoeira, foram ouvidos em audiência, em razão da 
realização de licitação (edital do Pregão 28/2009) para aquisição de 
bem (item 3 do Anexo 1 - trator) sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, com restrição ao 
caráter competitivo do processo licitatório, em descumprimento 
ao disposto no artigo 7º, § 5º, da Lei 8.666/1993 (peça 7, p. 16-19).  
9.2. aplicar individualmente a Rudi Paetzold e Márcia Cristina 
Silva multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 



                 
                                                              

 
 

comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a 
data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem 
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;  
28. Os recorrentes não lograram descaracterizar a existência de 
violação aos artigos 7º, § 5º, e 15, § 7º, inciso I, da Lei 8.666/1993 
na realização do Pregão Presencial 28/2009, de modo que deve ser 
negado provimento ao pedido de reexame, mantendo-se a multa 
que lhes foi aplicada”.(Grifamos) 

 

No mesmo sentido, em recente julgado, o Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, recomendou aplicação de multa ao prefeito e pregoeiro municipal, por manter 

cláusulas restritivas em edital de maquinário pesado. Vejamos: 

TCE/PR ACÓRDÃO Nº 228/18 - Tribunal Pleno - Representação da 
Lei nº 8.666/93. Pregão para aquisição de maquinário pesado 
(tratores compactadores de solo). Cláusulas editalícias 
restritivas/anticompetitivas. Voto pela procedência da 
representação, com expedição de recomendação e aplicação de 
multa. (Grifo nosso) 

 

Por mais este motivo, o edital deve ser retificado, visto inexistir justificativa técnica 

para tais exigências. 

 

 

VI. DAS MEDIDAS JUDICIAIS E TRIBUNAL DE CONTAS 

Esse descumprimento legal por parte da Administração Pública tem sido admitido 

em larga escala através de MANDADOS DE SEGURANÇA, porque fere direito líquido e 

certo do licitante.  

Inúmeros são os julgados que invalidam este tipo de ato, vejamos:  

“Em uma concorrência tem o direito de a ver processada 
regulamente, de acordo com a lei que estabelece os seus 
pressupostos essenciais. Se ela se processou fora dos termos da lei 
(ou do edital), o concorrente desatendido ou prejudicado tem direito 
de a ver anulada e, ainda, por mandado de segurança, pois há um 
direito subjetivo seu, lesado com a realização dos atos nulos.” (TFR 
in RDA 42/251). (Grifamos).  

 

As representações perante o Tribunal de Contas também são alternativas, cabíveis, 

diante de irregularidades na aplicação da Lei de Licitações nos termos do art. 113 § 1º da 

Lei 8.666/93: 



                 
                                                              

 
 

 
Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de 
Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os 
órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, 
nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle 
interno nela previsto.  
§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 
poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 
aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 
(Grifamos). 

 

Assim, diante da remota possibilidade do prosseguimento da ilegalidade deste 

edital por parte desta municipalidade, não restará alternativa, senão oficiar o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, nos termos da Lei 8.666/93, bem como, tomar as medidas 

cabíveis perante o Poder Judiciário. 

 

 

VII. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto e em respeito ao interesse público, vem este PETICIONÁRIO 

apresentar os seus pedidos de impugnação no seguinte sentido: 

a) Seja recebida, processada e julgada procedente a presente impugnação; 

b) Seja RETIFICADO o edital no tocante à especificação “peso total 

homologado em ordem de marcha (kg) de 17.200 kg” do objeto MOTONIVELADORA 

licitada, visto que restringe a competitividade do certame, sem justificativa técnica. 

c) Sendo necessário, onde consta: “peso total homologado em ordem de 

marcha (kg) de 17.200 kg”, seja alterado para: “peso total homologado em ordem de 

marcha (kg) de no mínimo 17.000 kg”, pelos motivos acima listados. 

d) O edital seja republicado nos termos do art. 21, § 4° da Lei nº 8.666/93. 

Havendo qualquer manifestação sobre o processo, requer que seja informado 

este interessado por meio do endereço eletrônico tiossi@tjb.adv.br, 

analista3@licitacao360.com.br e cleison@yamadiesel.com.br. 

 

 

 

 

 



                 
                                                              

 
 

Termos em que respeitosamente, pede e espera deferimento. 

 

 

Campo Largo – PR, 16 de dezembro de 2022 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO TIOSSI JUNIOR 
OAB/PR 56.389 
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YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 
                       PARANÁ 

www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel – (43) 3154-0400 Cambé 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI  
ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 – Caixa Postal n° 856 
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR 
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato@yamadiesel.com.br 
CNPJ:  22.087.311/0001-72                                                       IE: 906.900.40-80 

   ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

                                 PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. 

 
Prezado(a), 

Apresentamos a seguir, a nossa proposta de preços para fornecimento de 01 (Uma) MOTONIVELADORA 6x4,                 
nova, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

(Valor por extenso: Novecentos e Noventa Mil Reais) – Para 1 (Uma) unidade. 

 
A proposta tem validade por 60 (sessenta) dias.       

Entrega em até 90 (noventa) dias. Salvo Venda Prévia 

Cascavel/PR, 08 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
     Atenciosamente, 

_________________________ 
YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

CNPJ 22.087.311/0001-72 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO QT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

01 (Uma) MOTONIVELADORA 6x4, articulada, hidráulica, última série, nova, zero hora, 
ano/modelo 2023/2023, marca XCMG, modelo GR1803BR, equipada com motor turbo diesel de 6 
cilindros com potência líquida de 187 HP com atendimento comprovado pelo CONSELHO 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA e sistema de proteção com alarme sonoro e 
desligamento automático se houver problemas de alta temperatura e/ou de baixa pressão de 
óleo. Motor diesel de fabricação nacional, (justificando maior facilidade nas futuras manutenções, 
garantias e reposição de peças). Peso operacionalidade 17.100 KG, transmissão powershift com 06 
marchas à frente e 03 marchas à ré, direção hidrostática, raio de giro de 7.300 mm, largura da 
lâmina de 3.660 mm, giro do círculo de 360º , ângulo máximo do talude de 90o para ambos os 
lados. Acionamentos do pino da sela, do deslocamento e do tombamento da lâmina totalmente 
hidráulicos e acionados a partir do posto do operador. Sistema de iluminação para trabalhos 
noturnos com 06 faróis de serviço de LED à frente e 02 faróis de serviços de LED à ré, luzes 
rodoviárias padrão (Luzes de direção, piscas de sinalização, de presença dianteira e traseira, luzes 
de advertência e dos freios), pneus 17,5 x25. Articulação do chassis na parte frontal da cabine da 
motoniveladora que deve obrigatoriamente ser do tipo fechada ROPS/FOPS com sistema de ar 
condicionado de fábrica com assento de suspensão à ar e cinto de segurança retrátil incorporado, 
ripper traseiro com 03 dentes, tanque de combustível com capacidade de 280 litros. Giroflex, 
sirene de ré, sistema elétrico de 24 Volts, equipada de fábrica com sistema de som Rádio 
AM/FM/USB. Acompanha o equipamento no ato da entrega técnica, chave reserva, manuais de 
operação e manutenção em língua portuguesa. O fabricante deverá fornecer garantia mínima de 
12 meses livre de horas trabalhadas e assistência técnica obrigatoriamente realizada pela 
própria empresa vencedora do certame licitatório, devidamente autorizada pelo fabricante no 
Estado do Paraná e Rio de Janeiro. (vedada a terceirização)  

01 
R$ 

990.000,00 
R$ 

990.000,00 
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987487.1222022 .2168 .4473 .22821254136

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00122/2022

Às 08:30 horas do dia 21 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 122, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Nº 00122/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Motoniveladora(última série, nova Zero Hora),
Potencia mínima de 170 HP, Peso Operacional mínimo de 17.200 kg e demais características técnicas constantes no Modelo 07, em
atendimento ao Convênio 679/2022-SEDU PARANACIDADE.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Motoniveladora
Descrição Complementar: Motoniveladora Potência Operacional Máxima: 172 HP, Peso: 16.200 KG, Largura Lâmina: 3.960 MM,
Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade Máxima Avante: 42,90 KM/H, Velocidade Máxima À Ré: 28,50 KM/H,
Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão: Direct Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em Aço
Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo Freio: Multidiscos Banhados A Óleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa
Fechada , Tipo Roda: Pneu 14" X 24"-10 , Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.543.333,3300 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: PARANA EQUIPAMENTOS S A, pelo melhor lance de R$ 1.127.600,0000 .

Histórico
Item: 1 - Motoniveladora

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
76.527.951/0001-85 PARANA

EQUIPAMENTOS
S A

Não Não 1 R$ 1.500.000,0000 R$ 1.500.000,0000 20/12/2022
14:49:42

Marca: SEM
Fabricante: SEM (A CATERPILLAR BRAND)
Modelo / Versão: SEM919
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Motoniveladora Potência Operacional Máxima: 172 HP, Peso: 16.200
KG, Largura Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade Máxima Avante:
42,90 KM/H, Velocidade Máxima À Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:
Direct Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em Aço Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo
Freio: Multidiscos Banhados A Óleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda:
Pneu 14" X 24"-10 , Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

06.224.121/0004-46 SHARK
MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO
LTDA

Não Não 1 R$ 1.543.000,0000 R$ 1.543.000,0000 12/12/2022
15:08:22

Marca: New Holland Construc
Fabricante: New Holland Construction
Modelo / Versão: RG170
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Uma motoniveladora nova da marca New Holland modelo RG 170 cor
amarela de combustível diesel e demais características conforme prospecto do fabricante
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

29.644.666/0001-64 VENEZA
EQUIPAMENTOS
SUL COMERCIO
LTDA

Não Não 1 R$ 1.543.330,0000 R$ 1.543.330,0000 19/12/2022
18:16:03

Marca: JOHN DEERE
Fabricante: JOHN DEERE LTDA
Modelo / Versão: 620G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOTONIVELADORA CONFORME SOLICITADO NAS CARACTERISTICAS
TECNICAS.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
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21.744.769/0001-94 WC VEICULOS &
MAQUINAS LTDA

Não Não 1 R$ 1.543.333,3300 R$ 1.543.333,3300 20/12/2022
14:06:07

Marca: NEW HOLLAND
Fabricante: NEW HOLLAND
Modelo / Versão: RG 170.B
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Motoniveladora Potência Operacional Máxima: 172 HP, Peso: 16.200
KG, Largura Lâmina: 3.960 MM, Altura Lâmina: 622 MM, Espessura Lâmina: 22 MM, Velocidade Máxima Avante:
42,90 KM/H, Velocidade Máxima À Ré: 28,50 KM/H, Capacidade Tanque Combustível: 340 L, Tipo Transmissão:
Direct Drive/Power-Shift E Contra-Eixos , Tipo Eixo: Dianteiro Em Aço Poldado/Montado Com Rolamentos , Tipo
Freio: Multidiscos Banhados A Óleo/Auto-Ajustáveis , Tipo Chassi: Flangeado Em Caixa Fechada , Tipo Roda:
Pneu 14" X 24"-10 , Características Adicionais: Alarme De Ré/Ar Condicionado/Rádio Toca-Fitas/
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

46.135.499/0001-45 FORZA
DISTRIBUIDORA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 1.740.000,0000 R$ 1.740.000,0000 21/12/2022
00:34:01

Marca: CASE
Fabricante: CASE - CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA
Modelo / Versão: 885B
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CASE 885B (6X4) /MOTONIVELADORA FPT 6,7 l turboalimentado, diesel,
Certificação Tier 3 / MAR-I (equivalente ao PROCONVE MAR-1) 06 Cilindros Injeção Direta Potência liquida no
volante (HP) 234 Peso Operacional: 18.120 kg Transmissão ZF, do tipo conversor de torque com lock up
(funcionando também como Direct Drive) Powershift, 6 velocidades à frente e 3 velocidades à ré. Direção tipo:
Hidrostática com sistema de emergência integrado Lâmina com bordas cortantes Largura Lâmina: 4.267 x 671 x
22 mm – (14’) Rotação: 360° Ângulo máximo do talude (ambos os lados) 90° Pneus e aros: 17.5 x 25 (12lonas)
Aro 14’ Escarificador / Ripper Traseiro com 5 Dentes Cabine Fechada ROPS/FOPS com Ar-Condicionado
Ano/modelo 2022/2022, ou superior, nova zero km/hora, cor Amarelo (Padrão). Acessórios opcionais inclusos:
Adesivo da logomarca do programa, conforme modelo a ser fornecido pela contratante. Entrega Técnica será
realizada com representante autorizado da marca. Sistema de iluminação para trabalho noturno. Garantia de 15
(quinze) meses, sem limite de quilômetros/horas. Assistência técnica no Estado do Paraná.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.740.000,0000 46.135.499/0001-45 21/12/2022 08:30:00:327
R$ 1.543.333,3300 21.744.769/0001-94 21/12/2022 08:30:00:327
R$ 1.543.330,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:30:00:327
R$ 1.543.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:30:00:327
R$ 1.500.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:30:00:327
R$ 1.499.000,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:31:21:023
R$ 1.427.500,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:34:16:123
R$ 1.427.000,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:34:32:423
R$ 1.359.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:35:03:360
R$ 1.358.100,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:35:26:723
R$ 1.293.000,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:35:45:897
R$ 1.290.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:38:33:810
R$ 1.358.000,0000 21.744.769/0001-94 21/12/2022 08:38:34:040
R$ 1.228.500,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:39:04:130
R$ 1.225.500,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:40:23:380
R$ 1.167.100,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:40:47:777
R$ 1.184.000,0000 06.224.121/0004-46 21/12/2022 08:41:20:597
R$ 1.357.200,0000 29.644.666/0001-64 21/12/2022 08:42:16:203
R$ 1.127.600,0000 76.527.951/0001-85 21/12/2022 08:43:03:393

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 21/12/2022
08:30:01 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

21/12/2022
08:45:04 Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 21/12/2022
08:45:04 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

21/12/2022
08:49:30

Convocado para envio de anexo o fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF:
76.527.951/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

21/12/2022
09:26:34

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A,
CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85.

Aceite de proposta 21/12/2022
10:44:41

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF:
76.527.951/0001-85, pelo melhor lance de R$ 1.127.600,0000.

Habilitação de
fornecedor

21/12/2022
10:44:52

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PARANA EQUIPAMENTOS S A - CNPJ/CPF:
76.527.951/0001-85

Registro de intenção
de recurso

21/12/2022
11:04:49

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 29644666000164. Motivo: Bom dia! Manifesto intenção de recurso referente ao
proponente Macromaq por não ter seguido corretamente conforme se pede em edital nos seu
fundamento legal no artigo 41, “caput”, da

Recusa de intenção
de recurso

21/12/2022
13:23:22

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA,
CNPJ/CPF: 29644666000164. Motivo: CONFERI TODOS OS DOCUMENTOS E OS MESMOS ESTÃO
DE ACORDO COM EDITAL
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Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

29.644.666/0001-64 21/12/2022 11:04 21/12/2022 13:23 Recusado
Motivo Intenção:Bom dia! Manifesto intenção de recurso referente ao proponente Macromaq por não ter
seguido corretamente conforme se pede em edital nos seu fundamento legal no artigo 41, “caput”, da Lei
8.666/93, sendo que a proponente classificada não enviou alguns documentos solicitados, prejudicando a
proponente que segue a risca o edital conforme solicitado. Demais esclarecimentos informaremos no recurso que
será apresentado.
Motivo Aceite ou Recusa:CONFERI TODOS OS DOCUMENTOS E OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM EDITAL

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 21/12/2022
08:30:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e
todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:30 e 17:30. Mantenham-
se conectados.

Sistema 21/12/2022
08:30:01

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 21/12/2022
08:45:04

O item 1 está encerrado.

Sistema 21/12/2022
08:45:31

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 21/12/2022
08:46:32

BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ O PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR A
PROPOSTA ATUALIZADA DE ACORDO COM O MODELO DO EDITAL E NÃO ESQUECER DO

CATÁLOGO DO EQUIPAMENTO
Sistema 21/12/2022

08:49:30
Senhor fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema 21/12/2022

09:26:34
Senhor Pregoeiro, o fornecedor PARANA EQUIPAMENTOS S A, CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-

85, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema 21/12/2022

10:44:54
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
Pregoeiro 21/12/2022

10:45:09
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 21/12/2022 às 12:00:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 19/12/2022 17:20:33
Alteração equipe 19/12/2022 17:20:38

Abertura da sessão
pública 21/12/2022 08:30:00 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas 21/12/2022 08:45:31 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 21/12/2022 10:44:54 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 21/12/2022 10:45:09 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21/12/2022 às 12:00:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:23 horas do dia 21 de dezembro de 2022, cuja ata
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI
Pregoeiro Oficial

JEANDRA WILMSEN
Equipe de Apoio

 

Voltar   
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 

 (Processo Administrativo n.º 122/2022) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

sediado(a) Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Município de Capanema PR, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos 

termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 21/12/2022. 

Horário: 8h30m (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF). 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 8h30h do dia 21/12/2022. 

Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/, no qual o edital está disponível para “download”.  

 

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s) 

EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do 

ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)   PRAZO (DIAS) 

Motoniveladora 1 1.543.333,33 180 

  

SAM: 39 

 
01.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas 

e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos 

fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra 

este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação 

do proponente. 

01.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1, 

contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido 

catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 

ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser 

apresentados. 

01.4 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 

Gov. Pedro Veriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, Município de Capanema PR.  

 

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 

do Tesouro do Estado e contrapartida Municipal. 

03. DO CREDENCIAMENTO 

       

03.01 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao 

Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  



 

 

03.02 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

03.03 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 

04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 

adendos posteriores emitidos: 

04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.º 01); 

04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.º 02); 

04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo 

n.º 03); 

04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, 

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos (Anexo n.º 04); 

04.1.5 Declaração de treinamento, SOMENTE SE CONSTAR EXPRESSAMENTE nas 

características técnicas do objeto (Anexo n.º 05), para aquisição de veículos de passeio, utilitários e 

vans NÃO EXIGIR. 

04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.º 06). 

04.1.7 Características técnicas do equipamento ofertado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.º 07) . 

 

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser 

examinada 

https://www.capanema.pr.gov.br/administrator/index.php?option=com_content&view=article

&layout=edit&id=13040.  

 

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos 

constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;  

 

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) – LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123/2006 

06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como 

microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) 

e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 



 

 

06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta de menor preço.  

06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 2 HORAS após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 

passará à condição de primeira classificada do certame; 

06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 

apresentada. 

06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo 

com o Art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição. 

06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS 

       

07.01  O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a 

autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo 

que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.  

07.02 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

07.03  A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade 

inferior a 60 (sessenta) dias.  

07.04  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 

forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

07.05 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o 

descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante.  

07.06 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser especificadas na 

proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas 

implica desclassificação do certame. 

07.07 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

07.08 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 



 

 

07. 09 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

07.10 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente 

ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, após 

decidirá sobre a sua aceitação. 

07.11 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa 

o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 

07.12 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

07.13 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

07.14  O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de 

pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.  

 

08. DA HABILITAÇÃO  

08.1       Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados ANEXADO JUNTO AO 

SITE https://www.gov.br/compras/pt-br/ até A HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA após o término do certame. 

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados em 

originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 3 DIAS ÚTEIS, contados da data da sessão 

pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de 

CAPANEMA, no endereço AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, 

CENTRO CAPANEMA PR, CEP 85760-000. 

08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta 

eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da 

empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem 

de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 

(duas) casas após a vírgula (R$0,00). 

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 

08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 

identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da 

administração em exercício.  

08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 

funcionamento no Brasil. 

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 

08.3 Quanto à Regularidade Fiscal: 

08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da  

Fazenda (CNPJ); 

08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas: 

08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 

federais e dívida ativa da União; 

08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 

dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas); 



 

 

08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 

de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos 

mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante; 

08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011); 

08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante 

o Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 

08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data 

de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 

08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de 

validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 

constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 

08.5 Quanto à Capacidade Técnica:  

08.5.1 Declaração (Anexo n.º 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos (Lei 10.097/00). 

08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo 

n.º 05). 

08.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais 

exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 

08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 

referência quanto a esse prazo. 

08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 

08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por 

qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 

08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 

08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em                          especial, 

com valores superiores ao estimado. 

08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou 

documentação que não atenda aos requisitos legais. 

08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas nesse Edital.  

08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 

devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 

 

09. DOS RECURSOS 

09.1        
09.01 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

09.02 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá 

fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de APÓS A CONVOCAÇÃO PELO 

PREGOEIRO, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido 

o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 



 

 

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

09.03 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 

09.04 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

09.05 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 

09.06 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a), 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 

após anuência do PARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório.  

 

11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 

será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e na legislação.  

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceito pela Administração. 

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação. 

 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 

fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 

observadas as especificações contidas no Anexo N.º 07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado à prestá-las.  

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 

contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 

utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro 

do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

12.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 



 

 

13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 

mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá 

oferecer treinamento para operação do equipamento. 

13.2 Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema 

no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 

própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do 

Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e 

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças.  

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 

recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 

equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 

(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 

com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 

não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, esse ficará sobrestado até que a proponente 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, o licitante que: 

15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2 Apresentar documentação falsa; 

15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 

15.1.5 Não mantiver a proposta; 

15.1.6 Cometer fraude fiscal; 

15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 

recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo 

ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 



 

 

15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão 

administrativa. 

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 

o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 

relação à data prevista para o fornecimento. 

15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 

proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade 

com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na 

Lei Federal n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784/1999. 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade, 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.1.1      . 

16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 2 DIAS. 

16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 

complementares. 

17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com 

fixação de novo prazo para a sua realização. 

17.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 

constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no 

Município. 

17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação 

do pregoeiro(a) em sentido contrário. 



 

 

17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 

condições previstas neste edital e seus anexos. 

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que 

poderão ultrapassar o limite indicado. 

17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

CAPANEMA , 16 de NOVEMBRO de 2022. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI                     

PREGOEIRO(A) 

  



 

 

ANEXO N.º 01 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 

 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 

 

Ref.: Pregão nº ____ / __ . 

 

Ao Pregoeiro(a) 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa 

ao fornecimento de  ___. 

 

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas 

decimais) 

 

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo)  (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir 

da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 

validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 

(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

 

O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 

 

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se 

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a 

garantia, por no mínimo _____ ( ______ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 

bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital. 

 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

 

Atenciosamente, 

 

 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

 

 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 

 

 

 

OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 

 



 

 

 

ANEXO N.º 02 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão nº ____ / __ . 

 

 

 

O signatário da presente declara, em nome da proponente _________________ , para todos os fins 

de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação 

no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo 

em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por 

qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.  

 

 

 _________,  ___   de   ____  de  20__. 

 

 

 

 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 

     

 



 

 

ANEXO N.º 03 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

equiparadas 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 

 

 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 

da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 

estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

 

 

 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



 

 

ANEXO N.º 04 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 

 

 

Objeto :   (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros)          

 

 

 

 

  O signatário da presente, o senhor   (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente   (inserir o nome da proponente)    declara, sob as penas da Lei, 

que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

 

 

 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 

 

____________________________________ 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

  



 

 

(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO) 

 

ANEXO N.º 05 

 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 

 

 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 

da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do presente certame, 

realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo       

(     ) operador (es), pelo período de       horas, em data a ser designada pelo contratante. 

 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 

 

 

 

_______________________________________ 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

 

  



 

 

ANEXO N.º 06 

 

 

CONTRATO Nº      /        

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA E A EMPRESA       NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na      , CNPJ      , a seguir denominado  

CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a)      , portador(a) da 

cédula de identidade R.G. nº      , CPF nº      , e a empresa      , CNPJ      , localizada na 

     ,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por      , portador(a) da cédula de 

identidade R.G. Nº      , CPF nº      , residente na      ,    firmam o presente contrato nos termos 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de      , e 

nas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento:       - lote nº       . 

Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e 

ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser 

apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 

indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 

     , que é parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$      , daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 

dotação orçamentária      . 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 

do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 

fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 

protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 

número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 

responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de      – CNPJ nº       . 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 



 

 

O prazo de fornecimento é de      (     ) dias, contados da assinatura deste contrato. 

 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 

PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 

CONTRATANTE; 

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 

aceitos pelo CONTRATANTE; 

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 

o fornecimento do objeto contratado. 

 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 

e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.  

 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 

escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

   

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 

contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 

condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 

pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 

assinatura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 

documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 

incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 

d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 

características técnicas anexas ao edital); 

e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 

própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do 

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 

Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças; 



 

 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 

pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e 

reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, 

falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 

penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 

i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 

PARANACIDADE. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 

para tanto, o qual verificará: 

a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 

apresentadas pela CONTRATADA; 

b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 

especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 

forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 

cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 

relação à data prevista para o fornecimento. 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, 



 

 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,  fraudar a entrega, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão 

administrativa. 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade 

com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 

anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 

fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 

realizados.  

 

Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 

judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:  

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 

b) quando houver inadimplência de cláusulas ou  condições   contratuais  por  parte  da 

CONTRATADA; 

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 

d) quando a CONTRATADA falir; 

e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.  

 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 

administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 

rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 

apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 

os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 

instruem o processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 

a ser necessária durante a sua vigência. 

 

Parágrafo único 

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 

as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a)      , designado pela Portaria 

nº      . 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a)      .designado pela Portaria nº      .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 

incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de      , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 

dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

          

     ,         de          de 20     . 

 

 

                                                                                                           

CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 

                           RG nº                                                            RG nº       



 

 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
 

ARQUIVO DIGITAL 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 05/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S. A NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 
- Centro, Município de Capanema PR, CNPJ 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Américo Be116, 
portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 1.391.770, CPF n° 240.595.879-15, e a empresa 
PARANA EQUIPAMENTOS S. A, CNPJ 76.527.951/0001-85, localizada na LOC MARGINAL DA 
BR 116, 11807 KM 100 - CEP: 81690200 - BAIRRO: VILA HAUER , na cidade de Curitiba/PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por PAULO CESAR FUSIGER, portador(a) da 
cédula de identidade R.G. N° , CPF n° 921.048.600-59, residente na  AV.  DAS TORRES, 186, 
CASA 336, BAIRRO SANTO INÁCIO, CASCAVEL PR, firmam o presente contrato nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 21/12/2022, 
e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

0 objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: MOTONIVELADORA 
(ULTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA), POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 679/2022-SEDU 
PARANACIDADE - lote n° 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de  peps  de 
reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). 
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 
122/2022, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 1.127.600,00 (Um Milhão, 
Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais), daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 



dotação orçamentária Exercício: 2022 Conta da Despesa: 1710 Funcional Programática: 
08.001.26.782.2601.126, Fonte do Recurso: 000, Natureza da Espesa: 44.90.52.00.00,Grupo da 
Fonte: Do Exercício E Exercício: 2022 Conta da Despesa: 1712 Funcional Programática: 
08.001.26.782.2601.1261, Fonte de recurso:928 , Natureza da Espesa: 44.90.52.00.00,Grupo da 
Fonte: Do Exercício. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias Ateis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. 0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de CAPANEMA, Endereço: Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
— CNPJ n° 75.972.760/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 180(Cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
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Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito A CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sao  obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdencidrios, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários A perfeita 
solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, As expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, As suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, As expensas do Contratante, as alterações, substituições e 
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no  link  
haps://paranai nterativo.pr. gov. acas  

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NA() PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
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a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo único 

0 equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

ik CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação A. data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inid8neo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no  Art.  78 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem 
realizados. 
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WIG 1 5 Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

0 CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:  

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 
instruem o processo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  

Sera  incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Jilmar  Jablonski,  designado 
pela Portaria n° 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a)  Americo  Bellé .designado pela Portaria n° Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
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PAULO CESAR F IGER- 
PARANA EQU TOS S.A. 

DA 

RG n° j 7q9.
5 E5  

Testemunhas: 
RG n° 4.394.946-2 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 0 P0152  

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

4111 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Capanema, (r1  an  iro de 2023. 

, 
AMÉRICO B - PR ITO MUNICIPAL 

• 

CONTRATANTE 

Roselia Becker Pagani 
CPF 632.258.249-68 

RG 4.394.946-2 
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12.  Procuração (2
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13.  Termo de Distribuição



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.90JY

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº532/2023
 

 

Processo Nº: 120835/23 

Data e hora da distribuição: 28/02/2023 16:26:25 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

                                                                                                               

Interessado: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

Exercício:  

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

Impedimentos:  
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